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DIÁRIO OFICIAL
CARAPICUÍBA

"Uma Exposição de Outro 
Mundo" chega ao Plaza 

Shopping no dia 26
A Prefeitura de Carapicuíba, por meio da Secretaria de Cultura 

e Turismo, realiza de 26 a 29 de março a exposição coletiva 
"Uma Exposição de Outro Mundo", que promete levar o público 
a uma experiência artística repleta de criatividade, arte urbana e 
imaginação.

A mostra reúne o talento do artista Delgrafites e dos integrantes 
da Lumiart, valorizando a produção cultural local e destacando 
a força da arte periférica. Durante quatro dias, o público poderá 
visitar a exposição gratuitamente e conferir obras que transitam 
entre o grafite, a arte contemporânea e expressões visuais 
inspiradas em universos criativos e fantásticos.

Além da exposição, a programação contará com atividades 
especiais:

26 de março - Abertura
A abertura será marcada pela comemoração dos 4 anos do 

Encontro Poético da ZO, celebrando a poesia, a literatura e a 
potência cultural das periferias.

27 de março - Oficina de Breaking
Para os interessados em aprender ou aperfeiçoar movimentos 

da dança urbana.

29 de março - Encerramento
O encerramento acontece em grande estilo, com show do 

grupo Relicário, a partir das 18 horas.

Local: Plaza Shopping Carapicuíba - Piso G1
Endereço: Av. Estrada Ernestina Vieira, 149
Horário de visitação: das 17 às 20 horas

A exposição é uma realização da Secretaria de Cultura e 
Turismo, com apoio do Plaza Shopping Carapicuíba. A entrada é 
gratuita.
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MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 
SMTT- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO

Carapicuíba, 18 de MARÇO de 2026

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL: LISTAGEM DE NOTIFICAÇÕES DEVOLVIDAS

A SMTT- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO, em conformidade com 
as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº9.503/97, atualizada pela Lei 
14.071/2022  que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e pela Resolução CONTRAN 
918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, 
notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos abaixo relacionados, das respetivas 
infrações de trânsito, estabelecendo o prazo abaixo discriminado para a facultativa interposição 
da Defesa da Autuação por ventura interposta ou a Solicitação da Aplicação da Penalidade de 
Advertência por Escrito, observando os termos da Resolução CONTRAN nº 918/2022. A Defesa 
da Autuação por ventura interposta ou a Solicitação da Aplicação da Penalidade de Advertência 
por Escrito devem ser entregues PESSOALMENTE, VIA CORREIOS (de preferência mediante 
aviso de recebimento) na Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito localizada á AVENIDA 
DEPUTADO EMÍLIO CARLOS, 360 - VILA TEREZINHA, CARAPICUÍBA / SP.  CEP: 06310-
160 ou preferencialmente de forma  Online através do site http://www.carapicuiba.sp.gov.br 
. Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação e tratando de infração 
de responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o proprietário do veiculo tem o prazo 
abaixo discriminado para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação 
decorrente, nos termos do artigo 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. O formulário para 
identificação do condutor pode ser retirado na Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 
localizada à Avenida Deputado Emílio Carlos,nº360–Vila  Terezinha – Carapicuíba – SP,de segunda-
feira à sexta-feira das 08h00 as 17h00, exceto feriados e pontos facultativos ou preferencialmente 
de forma  Online através do site http://www.carapicuiba.sp.gov.br .

Lote: 102 Período: 24/02/2026 ate 
17/03/2026

Tipo: NOTIFICAÇÃO  DE AUTUAÇÃO RETORNO DOS CORREIOS

Placa do 
Veiculo Nº AIT Data 

Infração Enquadramento

Prazo para 
Interposição de 

Defesa de Autuação, 
Advertência e 

Indicação de Condutor

Data Motivo

FOC-6A21 N281343-6 15/11/2025 50020 13/03/2026 10/03/2026 Endereço 
Insuficiente

GGG-9E32 N330670-5 01/09/2025 50020 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

HTQ-7A22 E372119-5 21/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

CMY-0E60 C587588-7 11/02/2026 53800 13/04/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

HXH-4G81 E387876-5 02/02/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DLG-8B71 C579746-7 05/11/2025 51851 22/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

CDR-8I78 E389774-5 08/02/2026 74550 09/04/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FEN-9J58 E383651-5 23/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHK-0E29 E362854-5 28/11/2025 74550 26/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

ENB-4192 E387576-5 02/02/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

ENB-4192 E389957-5 09/02/2026 74630 10/04/2026 16/03/2026 Desconhecido

SUP-5G45 N342843-5 07/10/2025 50020 02/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DCE-7G39 E350485-5 28/10/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Não Procurado

FZP-3280 E374046-5 28/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EYQ-0B54 C546790-7 10/12/2025 60501 26/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GDN-1F33 S283927-6 28/01/2026 60503 23/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

ELY-7G56 E337498-5 21/09/2025 74550 14/11/2025 16/03/2026 Mudou-se

QXK-0C86 E356547-5 14/11/2025 74550 12/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

SGH-4C36 E344593-5 12/10/2025 74550 08/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

RXX-6A66 E384941-5 26/01/2026 74550 20/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

GEI-4A18 E382651-5 21/01/2026 74550 19/03/2026 24/02/2026 Não Existe 
Número Indicado

DBA-8F35 E357878-5 17/11/2025 74550 15/01/2026 24/02/2026 Desconhecido

FRT-0E38 E326852-5 24/08/2025 74550 20/10/2025 16/03/2026 Não Procurado

DQE-4833 N335063-5 13/09/2025 50020 12/01/2026 10/03/2026 Desconhecido

JRR-2F26 E355797-5 12/11/2025 74550 12/01/2026 10/03/2026 Desconhecido

DBB-3J42 N279637-6 02/10/2025 50020 19/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

SDP-6E93 E382857-5 21/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

GJE-2I27 N350876-5 29/10/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

ERN-3B06 N355353-5 11/11/2025 50020 13/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

FXS-2H67 E351062-5 30/10/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

QOM-2B75 E372052-5 21/12/2025 74550 23/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

ANU-4666 N346804-5 18/10/2025 50020 09/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

GGB-3H48 E369975-5 17/12/2025 74550 19/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

GGB-3H48 E373311-5 26/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

RFT-3G59 E362680-5 28/11/2025 74550 26/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EBQ-4D32 N340170-5 29/09/2025 50020 30/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

MRP-4F06 E371114-5 19/12/2025 74630 23/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DRF-1A54 C587346-7 03/12/2025 55500 22/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DRF-1A54 C587319-7 19/11/2025 54521 12/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

RVA-7F93 S282619-6 19/12/2025 60503 23/02/2026 10/03/2026 Não Procurado

RVA-7F93 E370798-5 19/12/2025 74550 23/02/2026 10/03/2026 Não Procurado

UFB-4J19 E361205-5 24/11/2025 74550 22/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

QPO-5G91 E369214-5 15/12/2025 74550 19/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

AZF-0A75 E378376-5 09/01/2026 74550 02/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

GGD-1I35 E347487-5 20/10/2025 74550 19/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

GHJ-7664 E383873-5 23/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E383351-5 22/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

CQV-9021 C580144-7 05/02/2026 55500 30/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

CQV-9021 C580142-7 05/02/2026 54521 30/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

RXP-7G98 C598561-7 19/02/2026 53800 09/04/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GEV-9F75 E371924-5 21/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

PVE-1121 N354110-5 08/11/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

PVE-1121 N357331-5 15/11/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

PVE-1121 E357331-5 15/11/2025 74550 12/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

PVE-1121 N357342-0 15/11/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

PVE-1121 E382068-5 19/01/2026 74550 12/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

GGV-5B79 N348713-5 23/10/2025 50020 09/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

FXY-9D46 E359676-5 21/11/2025 74550 16/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

GFN-6I63 E367098-5 08/12/2025 74550 02/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GFN-6I63 E367059-5 08/12/2025 74550 02/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

TJE-0A17 N360088-0 22/11/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

DIW-1G24 N308097-5 03/07/2025 50020 03/11/2025 16/03/2026 Desconhecido

GKA-2F43 E376195-5 03/01/2026 74550 23/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

GBT-3F15 E386072-5 29/01/2026 74630 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

EVR-7H84 N351466-0 31/10/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

QNR-1I86 E376635-5 04/01/2026 74550 26/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EHB-7E27 E346967-5 18/10/2025 74550 19/12/2025 10/03/2026 Mudou-se

EHB-7E27 E352158-5 01/11/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

EHB-7E27 E349549-5 25/10/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

EHB-7E27 E352075-5 01/11/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

PZU-3978 N365654-5 05/12/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

PZU-3978 N362456-5 28/11/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

RMY-3G11 E380613-5 15/01/2026 74550 09/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

QXZ-3E85 E390406-5 10/02/2026 74550 10/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

CGU-1690 E339471-5 28/09/2025 74550 24/11/2025 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EEJ-9122 E363971-5 01/12/2025 74630 26/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

JSV-8C73 S281931-6 28/11/2025 60503 19/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

ENW-6D82 E363037-5 29/11/2025 74550 26/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

FVM-9J53 N345880-0 15/10/2025 50020 09/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

CRB-6973 E382298-5 20/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

CRB-6973 E387657-5 02/02/2026 74630 30/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

NOY-9G98 E375341-5 01/01/2026 74550 23/02/2026 10/03/2026 Não Procurado

DHA-1281 E389139-5 06/02/2026 74550 09/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

DHA-1281 E389522-5 07/02/2026 74550 09/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

FFM-7199 E362319-5 27/11/2025 74550 26/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

CDD-2601 E372898-5 24/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

CNE-0111 C558875-7 29/12/2025 55500 23/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

CNE-0111 C546856-7 19/02/2026 55500 09/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

FBT-7I32 E358885-5 19/11/2025 74550 16/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

JKF-1C40 E381190-5 17/01/2026 74550 09/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FQO-1B92 E365495-5 04/12/2025 74550 29/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

DAI-1050 S283491-6 17/01/2026 60503 09/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

HMR-0A64 E356007-5 12/11/2025 74630 12/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

RDR-9A13 E377425-5 06/01/2026 74630 02/03/2026 10/03/2026 Endereço 
Insuficiente

CXX-8227 N590580-7 29/09/2025 50020 19/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

GIP-6A79 E368038-5 12/12/2025 74630 02/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

IYL-8A66 E376781-5 04/01/2026 74550 26/02/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

EYJ-0602 E374845-5 30/12/2025 74550 23/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

TIP-0B53 E364843-5 03/12/2025 74550 29/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

FLI-8278 N345379-5 14/10/2025 50020 09/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FKD-6H68 E358751-5 19/11/2025 74550 16/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TIV-2D05 E389195-5 06/02/2026 74550 09/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

QXF-5A47 S280855-6 05/11/2025 60503 29/12/2025 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SIW-4F36 E385684-5 28/01/2026 74550 30/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

SIW-4F36 E383127-5 22/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Não Procurado

TJE-6J37 C601686-7 11/12/2025 76332 02/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SKT-0G30 E317603-5 29/07/2025 74550 22/09/2025 16/03/2026 Não Procurado

ENR-4390 E369048-5 15/12/2025 74550 19/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

QSQ-8B47 E368739-5 14/12/2025 74550 19/02/2026 16/03/2026 Desconhecido

RTY-4J40 E334537-5 12/09/2025 74550 07/11/2025 16/03/2026 Não Procurado

EQT-8C83 E368775-5 14/12/2025 74550 19/02/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

FIK-2D42 E387348-5 01/02/2026 74550 30/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

FJK-2B37 E377653-5 07/01/2026 74550 02/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

CXA-4491 M200547-1 17/01/2026 65992 12/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

QQO-8J50 E355578-5 11/11/2025 74550 12/01/2026 16/03/2026 Não Procurado
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TLG-8I89 N335136-5 13/09/2025 50020 12/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

FOH-3B11 N340067-5 29/09/2025 50020 30/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

FOH-3B11 N340189-5 30/09/2025 50020 30/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TIZ-0J20 E348354-5 22/10/2025 74550 22/12/2025 16/03/2026 Desconhecido

FOH-3B11 E352595-5 03/11/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

TLG-8I89 E353255-5 05/11/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

TLG-8I89 E356314-5 13/11/2025 74550 12/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

PGH-1C22 E375988-5 02/01/2026 74550 23/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

FXY-5439 E26294-5 22/04/2022 74550 20/06/2022 16/03/2026 Desconhecido

CMA-2044 E361028-5 24/11/2025 74550 22/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

CMA-2044 E361389-5 25/11/2025 74550 22/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

OME-6A06 E310957-5 11/07/2025 74630 08/09/2025 16/03/2026 Não Procurado

FVE-8E36 E365819-5 05/12/2025 74550 30/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

EVT-4552 N325652-5 19/08/2025 50020 22/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

GAV-0F82 E382429-5 20/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TMD-7H71 N333415-5 08/09/2025 50020 12/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

RUT-9D03 E390812-5 11/02/2026 74550 10/04/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

SSY-4G01 E371504-5 20/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FHO-1D82 N278905-6 09/09/2025 50020 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

SWO-6E27 E377363-5 06/01/2026 74550 02/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

TJO-7H26 E330564-5 01/09/2025 74550 30/10/2025 10/03/2026 Mudou-se

NHP-3D51 E352786-5 03/11/2025 74630 29/12/2025 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SVH-0F38 E362845-5 28/11/2025 74550 26/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

FVS-1J90 E382031-5 19/01/2026 74550 12/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

GFM-3865 E370652-5 18/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

GKD-4378 N325092-5 18/08/2025 50020 22/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

PEC-6530 E357506-5 16/11/2025 74550 16/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

PEC-6530 N357506-5 16/11/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

FMX-7H31 S280778-6 03/11/2025 60503 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

QUD-5H21 C603734-7 30/12/2025 55680 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

BMP-7213 E377248-5 06/01/2026 74630 02/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

BMP-7213 E384036-5 24/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FHL-1B56 E381160-5 17/01/2026 74550 09/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

DJU-6A44 E328199-5 26/08/2025 74550 20/10/2025 16/03/2026 Desconhecido

GDM-8J91 E373428-5 26/12/2025 74550 23/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

EAC-9468 E367717-5 11/12/2025 74550 02/02/2026 10/03/2026 Caixa Postal 
Cancelada

MNS-9E92 E375992-5 02/01/2026 74550 23/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

PXW-6B96 E357908-5 17/11/2025 74630 15/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

TLM-8G56 C601531-7 13/11/2025 76332 05/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

AMF-0165 N281702-6 23/11/2025 50020 30/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

AMF-0165 S283542-6 19/01/2026 60503 09/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

AMF-0165 N353258-5 05/11/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

ELW-9H19 E365838-5 05/12/2025 74550 30/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

CPW-7503 C587270-7 11/11/2025 57380 05/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

KVL-1582 E354108-5 08/11/2025 74550 05/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

GFB-0D11 E375149-5 31/12/2025 74550 23/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GKI-3E97 E350885-5 29/10/2025 74550 29/12/2025 24/02/2026 Não Existe 
Número Indicado

QXG-4J41 E380968-5 16/01/2026 74550 09/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

OBB-6006 E380380-5 14/01/2026 74550 06/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FGD-1A04 E385300-5 27/01/2026 74550 23/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

HEJ-4143 C591077-7 22/02/2026 55680 13/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

DRU-3A95 C580083-7 28/01/2026 60175 16/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

SBI-9I23 E378167-5 08/01/2026 74550 02/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GKC-6E23 E384055-5 24/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

HIV-0413 E366892-5 07/12/2025 74630 30/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

FXC-0B35 N367042-5 08/12/2025 50020 13/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

MHW-8B08 E370752-5 18/12/2025 74550 23/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

PWY-5F22 E368464-5 13/12/2025 74550 02/02/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

SWV-5F99 S281597-6 20/11/2025 60503 12/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

FNB-8H09 E314825-5 21/07/2025 74630 15/09/2025 10/03/2026 Não Procurado

OGW-6C40 E372296-5 23/12/2025 74630 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FGL-8174 E371590-5 20/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

CCV-2A05 E384251-5 24/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Não Procurado

RVT-8I85 E370840-5 19/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DYX-0J49 E358253-5 18/11/2025 74550 16/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EFW-7B61 E333045-5 07/09/2025 74550 03/11/2025 10/03/2026 Não Procurado

PUP-8561 S281656-6 21/11/2025 56732 12/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

ERA-3849 N348197-5 22/10/2025 50020 09/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

SWG-0B00 M200521-1 04/12/2025 70481 26/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SWG-0B00 M200520-1 04/12/2025 52152 26/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

BXR-8837 E332319-5 06/09/2025 74550 03/11/2025 16/03/2026 Mudou-se

FYE-3G38 E383719-5 23/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TKP-9B58 E390225-5 10/02/2026 74550 10/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

NLI-4683 C583297-7 13/02/2026 55680 06/04/2026 10/03/2026 Desconhecido

SFU-4J45 E370909-5 19/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

TAV-6B77 E368424-5 13/12/2025 74630 02/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-4C55 E368405-5 13/12/2025 74550 02/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-0I86 E383645-5 23/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAU-6J16 E359825-5 22/11/2025 74550 19/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

SFJ-8C69 E383993-5 24/01/2026 74630 19/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-0J22 E387030-5 31/01/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAU-6E81 N362624-5 28/11/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-3H96 N363495-5 30/11/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-0G61 E384013-5 24/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-6B84 E386452-5 30/01/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAN-1C21 E386796-5 31/01/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAS-4D69 N282195-6 05/12/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-4B06 E367076-5 08/12/2025 74550 02/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-4H73 E367074-5 08/12/2025 74550 02/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

SEW-3J52 E386722-5 30/01/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

SEW-3J52 E386458-5 30/01/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-1A05 N358795-5 19/11/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

SFJ-8C69 E384423-5 25/01/2026 74550 20/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TEC-9E37 E366143-5 06/12/2025 74550 02/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

EXG-2E90 C589413-7 26/01/2026 76251 19/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EXN-9G15 E385773-5 28/01/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

AWY-3819 E371593-5 20/12/2025 74630 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

AWY-3819 E374334-5 29/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GJX-6I78 E354111-5 08/11/2025 74550 05/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

DQR-1731 C579834-7 19/11/2025 51851 08/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EJE-3H57 E340994-5 02/10/2025 74550 28/11/2025 16/03/2026 Não Procurado

HJG-3A67 C569524-7 26/02/2026 55500 16/04/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GTV-2900 E360635-5 23/11/2025 74550 19/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GTV-2900 E360769-5 23/11/2025 74550 19/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SWA-2E26 E343148-5 08/10/2025 74550 01/12/2025 16/03/2026 Desconhecido

OEJ-8C47 E387118-5 31/01/2026 74630 30/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

OEJ-8C47 E386771-5 31/01/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

OEJ-8C47 E382339-5 20/01/2026 74630 19/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

FHB-9F66 E349840-5 26/10/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

ERM-5401 S280788-6 03/11/2025 56732 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

EUG-8G60 E367743-5 11/12/2025 74550 02/02/2026 10/03/2026 Desconhecido

EWG-8353 E352068-5 01/11/2025 74630 29/12/2025 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DQL-1955 E377480-5 06/01/2026 74550 02/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

HCO-0B06 E385571-5 27/01/2026 74550 23/03/2026 16/03/2026 Não Procurado

EBA-7F87 E353358-5 05/11/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Não Procurado

DQU-2547 E378177-5 08/01/2026 74550 02/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DFY-5I67 E365921-5 05/12/2025 74630 30/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FTM-9D47 E386447-5 30/01/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FFL-5G86 E359246-5 20/11/2025 74550 19/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

HOJ-1352 E373458-5 26/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DBH-7731 C580163-7 09/02/2026 55500 30/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TKP-5J35 E348365-5 22/10/2025 74550 22/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

DJL-0372 N555838-7 12/09/2025 50020 29/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

BEY-6F12 N351154-5 30/10/2025 50020 13/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DSK-0I47 E355020-5 10/11/2025 74550 12/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 E385276-5 27/01/2026 74550 23/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 N355020-5 10/11/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 E384546-5 25/01/2026 74550 20/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 N350437-5 28/10/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

DVE-9J80 M198932-1 22/10/2025 52741 15/12/2025 24/02/2026 Não Procurado

TJH-5B09 N327037-5 25/08/2025 50020 22/12/2025 16/03/2026 Desconhecido

SWH-5E31 E370684-5 18/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

RGR-0H47 C583033-7 13/12/2025 57380 02/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

TKV-6B37 E388252-5 04/02/2026 74630 06/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

UDW-0C50 E387665-5 02/02/2026 74550 30/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

CZD-6E01 E360559-5 23/11/2025 74550 19/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

HSE-2544 E355615-5 11/11/2025 74550 12/01/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

FAF-6829 E348710-5 23/10/2025 74630 22/12/2025 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

RFC-9H51 S280951-6 07/11/2025 60503 29/12/2025 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

BAV-2B11 S282995-6 01/01/2026 60503 23/02/2026 10/03/2026 Desconhecido

DGJ-6B63 C582999-7 03/12/2025 55500 22/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

ENW-2J45 N350568-5 28/10/2025 50020 13/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

GAF-2J93 E357583-5 16/11/2025 74550 16/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

DHS-1G75 E378712-5 10/01/2026 74550 02/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado
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MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
SMTT- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO

    
Carapicuíba, 18 de MARÇO de 2026

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL: LISTAGEM DE NOTIFICAÇÕES DEVOLVIDAS

A SMTT - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO, em conformidade com 
as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97,atualizada pela Lei 
14.071/2022 que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB   e pela Resolução CONTRAN nº 
918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, 
notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das 
respectivas penalidades de multas de trânsito, referente aos autos de infrações de trânsito abaixo 
especificados. O prazo para a facultativa interposição de Recurso Administrativo,  de acordo com 
a legislação vigente do Código de Trânsito Brasileiro - CTB é até o vencimento da respectiva 
penalidade, sendo que os boletos com datas de vencimento expirados, também podem entrar com 
Recurso Administrativo com suas respectivas alegações. O Recurso Administrativo por ventura 
interposto deverá ser entregue PESSOALMENTE OU VIA CORREIOS (de preferencialmente  
diante aviso de recebimento) na Secretaria Municipal de Trânsito localizada à AVENIDA 
DEPUTADO EMÍLIO CARLOS, 360 - VILA TEREZINHA, CARAPICUÍBA / SP. CEP: 06310-160 
ou preferencialmente de forma  Online através do site http://www.carapicuiba.sp.gov.br . Para 
a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga até o vencimento abaixo especificado, 
sendo que os boletos com vencimentos expirados, quando do pagamento ocorrera juros e 
correções conforme legislação vigente.

Lote: 102 Período: 24/02/2026 até 
17/03/2026

Tipo: PENALIDADE RETORNO DOS CORREIOS

Placa do Veiculo Nº AIT Data 
Infraçao Enquadr./valor Vencimento Data Motivo

FOC-6A21 S281343-6 15/11/2025 60503 R$ 293,47 16/03/2026 10/03/2026 Endereço 
Insuficiente

FSI-3B79 E358740-5 19/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

HXH-4G81 E366555-5 07/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DDB-3723 E351420-5 31/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

DGB-7E29 E343938-5 10/10/2025 74630 R$ 195,23 05/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DGB-7E29 E343566-5 09/10/2025 74630 R$ 195,23 05/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EKK-0E21 S279328-6 23/09/2025 60503 R$ 293,47 22/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

GHK-0E29 E362854-5 28/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SUP-5G45 E342843-5 07/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DNB-4283 E339538-5 28/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

RNN-0J20 E350035-5 26/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

NXY-4I36 E338525-5 24/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

NXY-4I36 E338182-5 23/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

EYQ-0B54 C546790-7 10/12/2025 60501 R$ 293,47 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

AOD-2B24 E346487-5 17/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

JSK-7942 E303724-5 21/06/2025 74550 R$ 130,16 21/10/2025 16/03/2026 Não Procurado

GFX-7813 N199962-1 18/07/2025 50020 R$ 390,46 13/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

RXX-6A66 E349872-5 26/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

RXX-6A66 E329445-5 29/08/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 24/02/2026 Mudou-se

SUO-2F56 S281626-6 21/11/2025 60503 R$ 293,47 16/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

DBA-8F35 E357878-5 17/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

DWA-5940 E258721-5 11/02/2025 74550 R$ 130,16 16/07/2025 16/03/2026 Não Procurado

FQR-2852 E326515-5 24/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

FRV-1B19 E347638-5 20/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GGU-4G04 E346295-5 16/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GGU-4G04 C592562-7 07/10/2025 52070 R$ 88,38 27/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

HGX-9G35 E349881-5 26/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

DQE-4833 E335063-5 13/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 10/03/2026 Desconhecido

DEY-0110 E342846-5 07/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 16/03/2026 Desconhecido

DBB-3J42 S279637-6 02/10/2025 56732 R$ 130,16 22/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

GJE-2I27 E350876-5 29/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FIO-8032 M200802-1 17/11/2025 55680 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GGT-6D06 N315833-5 24/07/2025 50020 R$ 260,32 27/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

FVE-1H14 E354519-5 09/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DSV-9C65 N335818-5 15/09/2025 50020 R$ 260,32 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

ANU-4666 N332864-5 07/09/2025 50020 R$ 390,46 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

HNW-7D88 N310561-5 10/07/2025 50020 R$ 260,32 13/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

SVS-1B51 E351122-5 30/10/2025 74550 29/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

SBQ-6G68 N329326-5 29/08/2025 50020 29/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

UDG-7J40 M170046-1 04/01/2026 50100 23/02/2026 10/03/2026 Desconhecido

UDG-7J40 M170045-1 04/01/2026 70301 23/02/2026 16/03/2026 Desconhecido

EIY-4113 S283829-6 25/01/2026 60503 20/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

HHF-8377 E359896-5 22/11/2025 74550 19/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FCY-2437 E363064-5 29/11/2025 74550 26/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

DZC-9189 C589299-7 25/11/2025 75870 12/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DZC-9189 C589300-7 25/11/2025 65992 12/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EZI-4G40 E386937-5 31/01/2026 74550 30/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

GJJ-3H05 E378338-5 09/01/2026 74550 02/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

LNC-5545 C587503-7 26/01/2026 55680 23/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FVH-2F73 N330821-5 01/09/2025 50020 29/12/2025 16/03/2026 Desconhecido

GJG-8C86 N334900-5 13/09/2025 50020 12/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

FSL-7I53 N336955-5 18/09/2025 50020 12/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

AZP-8H05 E382669-5 21/01/2026 74550 19/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FWM-5G93 N362464-0 28/11/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

SLX-0D34 E356077-5 13/11/2025 74550 12/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

GDY-2H42 E360497-5 23/11/2025 74550 19/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

JWD-9H35 E387577-5 02/02/2026 74550 30/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EVU-8895 E359645-5 21/11/2025 74550 16/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DET-7H83 E378254-5 08/01/2026 74630 02/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

DET-7H83 E378628-5 09/01/2026 74550 02/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

DPM-8522 N341696-5 04/10/2025 50020 30/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

EVY-1806 C542827-7 16/12/2025 55414 06/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GFX-7D39 E344297-5 11/10/2025 74550 08/12/2025 16/03/2026 Não Procurado

TKE-3C66 N347318-5 19/10/2025 50020 09/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

EQG-7D26 E334940-5 13/09/2025 74550 07/11/2025 16/03/2026 Não Procurado

EDR-2001 C536058-7 20/02/2026 73662 13/04/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DHQ-1C28 E375563-5 01/01/2026 74550 23/02/2026 16/03/2026 Desconhecido

FNK-7E71 E385813-5 28/01/2026 74550 30/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

KJL-9966 E360453-5 23/11/2025 74550 19/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

KJL-9966 E360001-5 22/11/2025 74550 19/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

UGC-6F89 E365600-5 05/12/2025 74630 30/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

TJQ-1E58 E350268-5 27/10/2025 74550 29/12/2025 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

KCC-3666 M200583-1 22/12/2025 50100 23/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

QWR-0B12 C546783-7 08/12/2025 55680 26/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

EZD-6A89 N363611-5 30/11/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

PCO-4G39 N343537-5 09/10/2025 50020 02/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

PCO-4G39 N343653-5 09/10/2025 50020 02/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

EZJ-4E00 N337459-5 21/09/2025 50020 12/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

EZJ-4E00 E359992-5 22/11/2025 74550 19/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

EZJ-4E00 N338581-5 25/09/2025 50020 19/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

EZJ-4E00 N335288-5 14/09/2025 50020 12/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

FQH-8D19 E381119-5 17/01/2026 74550 09/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

FQH-8D19 E381289-5 17/01/2026 74550 09/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

PZS-4I16 E360504-5 23/11/2025 74550 19/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FEF-0F92 E358518-5 19/11/2025 74550 16/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TLA-4H85 N351597-5 31/10/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

HIK-5G63 C598426-7 13/01/2026 54521 06/03/2026 16/03/2026 Não Procurado

MLC-6D80 E376816-5 05/01/2026 74550 26/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

PRR-4B37 S283223-6 08/01/2026 60503 02/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

QWY-4F23 S281864-6 26/11/2025 60503 19/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

EBZ-7J68 E364341-5 02/12/2025 74550 29/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TKX-3D31 E382746-5 21/01/2026 74630 19/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

EPZ-6706 N340627-5 01/10/2025 50020 30/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EPZ-6706 E359857-5 22/11/2025 74630 19/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FPN-4H85 N281219-6 13/11/2025 50020 13/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

SIR-8F55 C596384-7 21/01/2026 55500 09/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

SFB-4J52 E356279-5 13/11/2025 74550 12/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

SFB-4J52 E356916-5 15/11/2025 74550 12/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

SFB-4J52 N356279-5 13/11/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

SFB-4J52 N356916-5 15/11/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

ELA-9F83 N345879-0 15/10/2025 50020 09/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

ELA-9F83 N364093-5 01/12/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

ELA-9F83 N361224-5 24/11/2025 50020 30/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

LQZ-2J63 S281216-6 13/11/2025 60503 05/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

GMB-1F71 E345312-5 14/10/2025 74550 15/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

EHO-2J20 M194193-1 16/10/2025 59830 08/12/2025 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

DJM-0246 E345426-5 14/10/2025 74550 15/12/2025 24/02/2026 Não Procurado

JIC-4H59 E377792-5 07/01/2026 74630 02/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

GBO-1E03 N281207-6 12/11/2025 50020 13/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

FBQ-2A95 N351472-0 31/10/2025 50020 13/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

GIR-0B40 E371005-5 19/12/2025 74550 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

PXA-0C04 N603241-7 13/10/2025 50020 30/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

PXA-0C04 E358496-5 18/11/2025 74550 16/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

JXF-5106 E334396-5 12/09/2025 74550 07/11/2025 16/03/2026 Mudou-se

STL-7D51 M200625-1 30/12/2025 60501 23/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EWU-5D30 E365726-5 05/12/2025 74550 30/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

STT-8E34 E380073-5 13/01/2026 74630 06/03/2026 10/03/2026 Mudou-se
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HNW-7D88 N312242-5 15/07/2025 50020 R$ 260,32 13/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

HNW-7D88 N312882-5 16/07/2025 50020 R$ 260,32 13/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

RSB-2J02 E367598-5 11/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

EON-1I85 E346860-5 18/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

EBQ-4D32 E340170-5 29/09/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

ETR-9D86 E327068-5 25/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

DRF-1A54 C587319-7 19/11/2025 54521 R$ 195,23 16/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SLG-2C85 N278536-6 29/08/2025 50020 R$ 586,94 26/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

GBX-5B10 E354758-5 09/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

GBX-5B10 E358155-5 18/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FVS-7940 E330878-5 01/09/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

NLR-2040 E222118-5 26/10/2024 74550 R$ 130,16 25/02/2025 16/03/2026 Desconhecido

GHJ-7664 E335531-5 14/09/2025 74550 R$ 130,16 13/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E360655-5 23/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E335410-5 14/09/2025 74630 R$ 195,23 13/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E335544-5 14/09/2025 74630 R$ 195,23 13/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E335393-5 14/09/2025 74550 R$ 130,16 13/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E337544-5 21/09/2025 74550 R$ 130,16 13/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E360781-5 23/11/2025 74630 R$ 195,23 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E360784-5 23/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E360400-5 23/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E360793-5 23/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E354550-5 09/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GHJ-7664 E349958-5 26/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FSB-4530 E343525-5 09/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 10/03/2026 Desconhecido

FAO-2452 N333246-5 08/09/2025 50020 R$ 260,32 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

DTP-6B62 S281058-6 09/11/2025 60503 R$ 293,47 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

STZ-7C03 E320751-5 07/08/2025 74550 R$ 130,16 08/12/2025 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

PVE-1121 E354110-5 08/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

PVE-1121 E357331-5 15/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

EJE-3633 E359725-5 21/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GKA-8C42 E326715-5 24/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 16/03/2026 Desconhecido

GFN-6I63 E367059-5 08/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GFN-6I63 E367098-5 08/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EDW-2B34 E353854-5 07/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

TJE-0A17 E360088-5 22/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

JBN-5D77 N335392-5 14/09/2025 50020 R$ 260,32 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

BZR-3D02 N326020-5 21/08/2025 50020 R$ 260,32 26/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

QWU-8J81 N288106-5 04/05/2025 50020 R$ 260,32 24/11/2025 16/03/2026 Desconhecido

EVR-7H84 E351466-5 31/10/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

BZF-9G96 N327970-0 23/08/2025 50020 R$ 260,32 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TLA-4F40 N279280-6 20/09/2025 50020 R$ 260,32 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

JKB-9A87 N335156-5 14/09/2025 50020 R$ 260,32 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

PZU-3978 E366348-5 06/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

QQJ-1C58 E360859-5 24/11/2025 74630 R$ 195,23 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

QQJ-1C58 E349398-5 25/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

QQJ-1C58 E352042-5 01/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

EUM-8D17 E365252-5 04/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

FRF-8A07 E333334-5 08/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

CGU-1690 E333466-5 09/09/2025 74630 R$ 195,23 08/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GGA-9791 E360772-5 23/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

SUS-6G61 E362498-5 28/11/2025 74630 R$ 195,23 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

FUR-7I81 E332139-5 05/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

GFX-4640 E341802-5 04/10/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

ENW-6D82 E363037-5 29/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FHI-3H39 E365129-5 04/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

CHE-0I00 E353520-5 06/11/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

QNN-0371 C539795-7 31/10/2025 55680 R$ 195,23 26/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FVP-8A11 E363878-5 01/12/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FQI-5H33 E330975-5 02/09/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

DHA-1281 E359086-5 20/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

DHA-1281 E366046-5 06/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

STH-7B33 C601622-7 27/11/2025 54522 R$ 195,23 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

DKU-8B33 N342632-5 06/10/2025 50020 R$ 390,46 31/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

FIS-2691 E361386-5 25/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

EXV-5H89 E359124-5 20/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FFM-7199 E357998-5 17/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FFM-7199 E362319-5 27/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DEI-5B37 E345077-5 13/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

ECX-4915 E351422-5 31/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

FAF-0346 E360867-5 24/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FVA-6G23 E339199-5 26/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

IYL-6H34 E354922-5 10/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FJU-9C25 E364288-5 02/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

INM-4J56 E273013-5 20/03/2025 74630 R$ 195,23 19/08/2025 16/03/2026 Não Procurado

FKC-1I99 M200578-1 11/12/2025 76842 R$ 130,16 14/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

FKC-1I99 M200577-1 11/12/2025 66531 R$ 195,23 14/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

FKC-1I99 M200576-1 11/12/2025 66371 R$ 195,23 14/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

FKC-1I99 M185383-1 11/12/2025 66371 R$ 195,23 14/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

FKC-1I99 M185384-1 11/12/2025 73400 R$ 130,16 14/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

GEB-7F65 E360714-5 23/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

FKQ-5457 S278011-6 17/08/2025 60503 R$ 293,47 16/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

DYB-9403 S279693-6 04/10/2025 60503 R$ 293,47 27/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GJT-9A13 E348452-5 22/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

BTB-1891 E329530-5 29/08/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FCA-3I60 E352439-5 02/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Procurado

FGC-2977 E338559-5 25/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

CXX-8227 C590580-7 29/09/2025 76331 R$ 293,47 22/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

QAD-5B19 E325869-5 20/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 16/03/2026 Não Procurado

GIQ-4D27 N322884-0 13/08/2025 50020 R$ 260,32 26/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

FSE-5F88 S282314-6 09/12/2025 60503 R$ 293,47 31/03/2026 10/03/2026 Endereço 
Insuficiente

CZW-8A05 E336432-5 17/09/2025 74630 R$ 195,23 13/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DIM-4A35 N594337-7 08/10/2025 50020 R$ 260,32 31/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FRR-7G32 E318458-5 01/08/2025 74630 R$ 195,23 24/11/2025 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FNZ-3277 E342152-5 05/10/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

CVA-2118 C590717-7 10/11/2025 55500 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

ERF-9A27 E334734-5 13/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

DWQ-8A73 S280489-6 28/10/2025 60503 R$ 293,47 26/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

QQO-8J50 E325910-5 20/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 24/02/2026 Não Procurado

SDX-9G30 E367164-5 08/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 16/03/2026 Desconhecido

GCB-3G43 N322341-5 11/08/2025 50020 R$ 390,46 26/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

AKY-0A18 S279117-6 16/09/2025 60503 R$ 293,47 13/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

QNC-6100 E360357-5 23/11/2025 74630 R$ 195,23 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

GJR-3I52 E349224-5 25/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

GGG-3F45 E338206-5 24/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

BRW-3I91 E350793-5 29/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

CMA-2044 E345839-5 15/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

CMA-2044 S279647-6 03/10/2025 60503 R$ 293,47 27/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

ENJ-7D83 E336001-5 16/09/2025 74550 R$ 130,16 13/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

EVQ-7827 S282189-6 05/12/2025 60503 R$ 293,47 31/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

EVT-4552 E325652-5 19/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

SIB-2G28 E331724-5 04/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

TMD-7H71 E333415-5 08/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

FHO-1D82 N278905-6 09/09/2025 50020 R$ 586,94 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FPV-8H41 S279181-6 18/09/2025 60503 R$ 293,47 13/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FTO-4468 S282159-6 03/12/2025 56732 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

ERN-3B06 E355353-5 11/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

FVR-9443 E329733-5 30/08/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

NHP-3D51 E343929-5 10/10/2025 74630 R$ 195,23 05/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GKD-4378 E325092-5 18/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

PEC-6530 E357506-5 16/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

PEC-6530 N333949-5 10/09/2025 50020 R$ 260,32 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

QNI-1C85 N332032-5 05/09/2025 50020 R$ 260,32 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

MKQ-4946 S281474-6 18/11/2025 60503 R$ 293,47 16/03/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

GFG-5C76 E351477-5 31/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Não Procurado

EAC-9468 E367717-5 11/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 16/03/2026 Caixa Postal 
Cancelada

FBO-6B66 S280794-6 04/11/2025 60503 R$ 293,47 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

PXW-6B96 E357908-5 17/11/2025 74630 R$ 195,23 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

CVE-3B40 N314856-0 21/07/2025 50020 R$ 260,32 22/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

AMF-0165 E353258-5 05/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

ELW-9H19 E349473-5 25/10/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Não Procurado

ELW-9H19 E356169-5 13/11/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Não Procurado

CPW-7503 C587270-7 11/11/2025 57380 R$ 293,47 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EIZ-7676 N338572-5 25/09/2025 50020 R$ 390,46 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

EJL-0E26 E360832-5 24/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DHG-9005 E358266-5 18/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Falecido

OBB-6006 E356719-5 14/11/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

OBB-6006 E356473-5 14/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

OBB-6006 E356853-5 14/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FNY-9A07 N308063-5 03/07/2025 50020 R$ 260,32 08/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

SUJ-2C41 E350277-5 27/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

BVT-8H38 E335068-5 13/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

ANN-0203 E365018-5 03/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

FEJ-8J29 C603484-7 24/11/2025 58196 R$ 880,41 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado
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HIP-4527 C583071-7 17/12/2025 55500 R$ 130,16 14/04/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

PXD-4I17 E351259-5 30/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Procurado

FGL-8174 E324236-5 16/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 10/03/2026 Mudou-se

FGL-8174 E329561-5 29/08/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

FGL-8174 S278529-6 28/08/2025 60503 R$ 293,47 18/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

TKC-7A07 E331227-5 02/09/2025 74710 R$ 880,41 06/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

TKC-7A07 E331314-5 03/09/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

IUJ-4C33 E351769-5 31/10/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

EUU-7G36 E351365-5 30/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FLH-7643 E330462-5 31/08/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

EQX-7E39 E353290-5 05/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

EQX-7E39 E353292-5 05/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

EQX-7E39 E352610-5 03/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

FXC-2H22 E348020-5 21/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

BXR-8837 E332319-5 06/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

ETQ-7D64 N315134-5 22/07/2025 50020 R$ 260,32 22/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

TJM-0B53 E324999-5 18/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

SFJ-8E07 E358864-5 19/11/2025 74630 R$ 195,23 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

SEU-8D79 E343698-5 09/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-5J40 S279857-6 10/10/2025 56732 R$ 130,16 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAU-6I53 N277424-6 08/08/2025 50020 R$ 586,94 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAL-2D23 C587159-7 20/10/2025 60503 R$ 293,47 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-5I90 E344146-5 11/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-4A29 N277596-6 10/08/2025 50020 R$ 586,94 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-4G39 C589189-7 12/10/2025 54527 R$ 195,23 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAU-5I37 S280112-6 17/10/2025 56732 R$ 130,16 12/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

SEQ-0E52 N320641-5 07/08/2025 50020 R$ 260,32 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-0H89 E338969-5 26/09/2025 74630 R$ 195,23 22/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-4G93 E339149-5 26/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

SEW-3G68 S279431-6 26/09/2025 60503 R$ 293,47 22/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-0G42 N314769-5 21/07/2025 50020 R$ 260,32 22/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-4C79 E344872-5 12/10/2025 74550 R$ 130,16 12/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-1A05 E358795-5 19/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

RHP-6H27 N328762-5 27/08/2025 50020 R$ 260,32 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-4674 C544475-7 27/09/2025 56225 R$ 88,38 22/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-5J79 E352888-5 03/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TBJ-4C21 E352750-5 03/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TAQ-1A05 E352982-5 03/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TDY-4G50 N318372-0 31/07/2025 50020 R$ 390,46 27/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TDY-4G50 N318105-5 31/07/2025 50020 R$ 260,32 27/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TIR-7J95 E361358-5 25/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FPT-6G54 E362710-5 28/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

TKE-7E90 E319272-5 03/08/2025 74630 R$ 195,23 24/11/2025 10/03/2026 Desconhecido

SWU-7C66 E363201-5 29/11/2025 74630 R$ 195,23 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

PUU-0I23 E344989-5 13/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

QYA-6I71 E349272-5 25/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

EUR-4090 E342522-5 06/10/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

FSM-0C74 E338332-5 24/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

DQR-0B36 E361876-5 26/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

DLR-5120 E340391-5 30/09/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

GTV-2900 E360635-5 23/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

KQK-3A14 M200311-1 18/09/2025 54521 R$ 195,23 22/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

CGT-6D10 E340476-5 30/09/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DUV-3B10 E324692-5 17/08/2025 74630 R$ 195,23 18/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

DUV-3B10 E339678-5 28/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

GFK-7675 C603709-7 16/12/2025 55500 R$ 130,16 14/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

PUK-1E67 E325383-5 19/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 16/03/2026 Não Procurado

DWH-6970 N338090-5 23/09/2025 50020 R$ 260,32 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

DQL-1955 E349569-5 25/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DQL-1955 E361989-5 26/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DQL-1955 E362393-5 27/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

QUZ-3B79 S281960-6 28/11/2025 60503 R$ 293,47 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SWY-6D97 E353815-5 07/11/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SWY-6D97 E353127-5 04/11/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SWY-6D97 E353949-5 08/11/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SWY-6D97 E350652-5 28/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SWY-6D97 E350538-5 28/10/2025 74630 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DFY-5I67 E365921-5 05/12/2025 74630 R$ 195,23 31/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

PZG-9I25 E350378-5 28/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EYA-0873 C579789-7 13/11/2025 51851 R$ 195,23 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FAG-8B12 E355429-5 11/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

GHP-9D02 E324124-5 16/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

FKE-1H42 E344277-5 11/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

FPE-5J79 E342002-5 04/10/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FPE-5J79 E342185-5 05/10/2025 74630 R$ 195,23 27/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FPE-5J79 E341570-5 03/10/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FHJ-2274 E358122-5 17/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

RJP-7B68 E365769-5 05/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

DSK-0I47 N310838-5 11/07/2025 50020 R$ 260,32 13/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 N322696-5 12/08/2025 50020 R$ 260,32 26/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 N322519-5 12/08/2025 50020 R$ 260,32 26/02/2026 10/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 N277724-6 12/08/2025 50020 R$ 586,94 26/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 N318529-5 01/08/2025 50020 R$ 260,32 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 E355020-5 10/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

DSK-0I47 E350437-5 28/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

STA-5E30 E344681-5 12/10/2025 74550 R$ 130,16 12/02/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

TJH-5B09 E327037-5 25/08/2025 74550 R$ 130,16 18/12/2025 16/03/2026 Desconhecido

TJQ-1A59 E336924-5 18/09/2025 74550 R$ 130,16 13/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

TKJ-4I39 E361527-5 25/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FDM-2E96 E330044-5 30/08/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FXG-8696 E349211-5 25/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

FUV-5D75 E332842-5 07/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

CUO-8B89 N342806-5 07/10/2025 50020 R$ 260,32 14/04/2026 10/03/2026 Mudou-se

GCH-4769 E333029-5 07/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GCH-4769 E332779-5 07/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

BAV-2B11 E347097-5 19/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 10/03/2026 Desconhecido

DIA-7D81 N323816-0 15/08/2025 50020 R$ 260,32 26/02/2026 16/03/2026 Desconhecido

SBQ-6G68 E329326-5 29/08/2025 74630 R$ 195,23 06/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

EQT-8D66 E353573-5 07/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

HHF-8377 E359896-5 22/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FZY-2E68 E358191-5 18/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

BNR-7236 E332210-5 05/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 10/03/2026 Desconhecido

QXO-0D83 E313170-5 17/07/2025 74550 R$ 130,16 10/11/2025 16/03/2026 Mudou-se

FWM-5G93 E362464-5 28/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

SLX-0D34 E341136-5 02/10/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

GDY-2H42 E344256-5 11/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 10/03/2026 Não Procurado

GDY-2H42 E339542-5 28/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

FFV-2E01 E367337-5 09/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

ETO-8457 E347140-5 19/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

DUB-1B21 S278094-6 19/08/2025 60503 R$ 293,47 16/12/2025 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

SWY-7B41 E361673-5 26/11/2025 74630 R$ 195,23 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

SWY-7B41 E359183-5 20/11/2025 74630 R$ 195,23 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

EVY-1806 C542827-7 16/12/2025 55414 R$ 195,23 14/04/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

BPO-9D68 E333097-5 07/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 16/03/2026 Mudou-se

FVD-6C20 E365717-5 05/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

TKS-4A93 E354714-5 09/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EZK-0I88 N320364-0 06/08/2025 50020 R$ 260,32 05/02/2026 16/03/2026 Desconhecido

TKE-3C66 E347318-5 19/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 10/03/2026 Desconhecido

TJR-5E22 E348752-5 23/10/2025 74630 R$ 195,23 26/02/2026 10/03/2026 Desconhecido

EXV-7D34 E349673-5 26/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FLX-2E97 E357874-5 17/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EZT-3J81 E341840-5 04/10/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

PWC-4020 E329035-5 28/08/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

KJL-9966 E339051-5 26/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

KJL-9966 E338341-5 24/09/2025 74630 R$ 195,23 22/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

KJL-9966 E338689-5 25/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DWU-8F19 E348351-5 22/10/2025 74550 R$ 130,16 26/02/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

KCC-3666 E353401-5 06/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FOJ-3074 E331835-5 04/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 10/03/2026 Não Procurado

ARK-0558 E365369-5 04/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

PCO-4G39 E343537-5 09/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 10/03/2026 Não Procurado

PCO-4G39 E343653-5 09/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 10/03/2026 Não Procurado

SVZ-2B67 E359057-5 20/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

EZJ-4E00 E338581-5 25/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 16/03/2026 Falecido

TLV-5I25 E364236-5 01/12/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TLV-5I25 E365473-5 04/12/2025 74630 R$ 195,23 31/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TLV-5I25 E361493-5 25/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

SUS-8E12 N327046-0 25/08/2025 50020 R$ 260,32 26/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

EPX-4153 E343700-5 09/10/2025 74550 R$ 130,16 05/02/2026 16/03/2026 Mudou-se

GFI-4H76 E336471-5 17/09/2025 74550 R$ 130,16 13/01/2026 16/03/2026 Não Procurado

FKL-4C34 E356745-5 14/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Desconhecido

FWG-4656 E354564-5 09/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

ELK-5J25 E321905-5 10/08/2025 74550 R$ 130,16 16/12/2025 10/03/2026 Não Procurado

GFF-7C65 E365730-5 05/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado
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DKB-8072 E339239-5 26/09/2025 74550 R$ 130,16 22/01/2026 10/03/2026 Mudou-se

ERS-2H77 E332361-5 06/09/2025 74550 R$ 130,16 08/01/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EPZ-6706 N340627-5 01/10/2025 50020 R$ 260,32 31/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

EPZ-6706 E340627-5 01/10/2025 74550 R$ 130,16 27/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FPN-4H85 S281219-6 13/11/2025 60503 R$ 293,47 16/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

SIR-8F55 E321076-5 08/08/2025 74550 R$ 130,16 16/12/2025 16/03/2026 Mudou-se

SFB-4J52 E356916-5 15/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

GIP-1A78 E313297-5 18/07/2025 74550 R$ 130,16 10/11/2025 10/03/2026 Não Procurado

ELA-9F83 E361224-5 24/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

ELA-9F83 E364093-5 01/12/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Desconhecido

AOC-6H11 E354664-5 09/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

DKY-1748 E349641-5 26/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Não Procurado

LQZ-2J63 C576824-7 23/08/2025 54521 R$ 195,23 16/12/2025 16/03/2026 Não Procurado

GBO-1E03 S281207-6 12/11/2025 60503 R$ 293,47 16/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

FZE-7G18 N327222-5 25/08/2025 50020 R$ 260,32 26/02/2026 10/03/2026 Desconhecido

FBQ-2A95 E351472-5 31/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

FKK-8C82 E364692-5 03/12/2025 74550 R$ 130,16 31/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

TKZ-1F24 C576948-7 30/09/2025 57380 R$ 293,47 22/01/2026 16/03/2026 Desconhecido

GAP-4343 S278575-6 30/08/2025 60503 R$ 293,47 18/12/2025 16/03/2026 Desconhecido

PJF-1E71 E330120-5 30/08/2025 74550 R$ 130,16 06/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

GAH-4D83 E336342-5 17/09/2025 74550 R$ 130,16 13/01/2026 24/02/2026 Endereço 
Insuficiente

PXA-0C04 N310999-5 11/07/2025 50020 R$ 260,32 13/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

PXA-0C04 C603241-7 13/10/2025 55500 R$ 130,16 27/01/2026 16/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

TIU-5E57 E353097-5 04/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

PZQ-2082 E350502-5 28/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 10/03/2026 Endereço 
Insuficiente

TKT-5A18 E367561-5 11/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 16/03/2026 Endereço 
Insuficiente

GWJ-5959 C579841-7 17/12/2025 55680 R$ 195,23 14/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

GWJ-5959 E367554-5 11/12/2025 74550 R$ 130,16 14/04/2026 16/03/2026 Mudou-se

STO-1C58 E359151-5 20/11/2025 74550 R$ 130,16 25/03/2026 10/03/2026 Não Existe 
Número Indicado

FHH-5I77 E344742-5 12/10/2025 74630 R$ 195,23 12/02/2026 16/03/2026 Não Procurado

GIH-4D18 E349432-5 25/10/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

GIH-4D18 E351957-5 01/11/2025 74550 R$ 130,16 16/03/2026 16/03/2026 Mudou-se

STT-8E34 N330915-5 01/09/2025 50020 R$ 260,32 16/03/2026 10/03/2026 Mudou-se

        
TOTAL DE NOTIFICAÇOES DEVOLVIDAS: 358

     

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 09/2026 Processo nº. 45480/2025 Objeto: contratação de empresa 
para serviço de suporte técnico e pedagogico, formação e assessoria e consultoria na plataforma 
Google workspace for education - DISPUTA: 07/04/2026 às 10h.

Edital disponível no site: https://bll.org.br/, PNCP: https:www.gov.br/pncp/pt-br/, no portal: 
www.carapicuiba.sp.gov.br e no depto. de Licitações e Compras, p/retirada com pen drive. 
Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 18  de março de 2026.

José Roberto da Silva - Prefeito

DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA SOBRE O RECADASTRAMENTO 
PERIÓDICO, COMPROVAÇÃO DE VIDA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO 
DE CARAPICUIBA Nº 01, DE 13 DE MAIO DE 2022, SEGUEM ABAIXO OS ANIVERSARIANTES 
DO MES DE ABRIL/2026.

APOSENTADO/PENSIONISTA ANIVERSÁRIO

ANA MARIA LOURENCON DA SILVA 08/04/1952

DIRCE ALVES LOPES 26/04/1936

JUDITE MARIA DE JESUS 10/04/1933

MARIA LOPES MARTINS 27/04/1940

FAVOR ENVIAR PARA O E-MAIL PROVADEVIDA@CARAPICUIBA.SP.GOV.BR PARA O 
AGENDAMENTO DO BENEFICIÁRIO, COLOCANDO NOME COMPLETO E TELEFONE PARA 
CONTATO PARA A VIDEOCHAMADA ATÉ O DIA 30/04/2026.

MAIORES INFORMAÇÕES LIGAR PARA (11) 4164-5500 RAMAL 5521 OU (11) 99726-4161.

ATENCIOSAMENTE
R.H. CENTRAL

CONCURSO PÚBLICO Nº. 06/2024
CHAMAMENTO 26 - CONVOCAÇÃO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

Os aprovados, do Concurso Público n.º 06/2024, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se nos dias 23, 24 e 25 DE MARÇO 2026 das 08h00 as 
15h00, para Exame Médico Admissional, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, n.º 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP. O não comparecimento ao exame médico 
admissional, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba caracterizarão 
sua desistência.

Consiste na avaliação médica ocupacional com membros da equipe de Medicina do Trabalho, 
com o objetivo de avaliar a aptidão para o exercício do cargo, concluindo o atendimento com a 
publicação em Diário Oficial com a conclusão de “APTO ou INAPTO ou AUSENTE”. 

Durante a realização da avaliação médica ocupacional, outros exames complementares, 
avaliações ou pareceres de especialistas poderão ser solicitados, a critério clínico, pelo(a) 
Médico(a) do Trabalho, visando esclarecer e determinar a aptidão ou não do(a) candidato(a) 
ao cargo efetivo. Os exames complementares, avaliações ou pareceres de especialistas, que 
se fizerem necessários, correrão às expensas do(a) candidato(a) e  servirão como elementos 
subsidiários à inspeção médica para fins de ingresso para a constatação de inexistência de 
patologias não alcançáveis por mero exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o 
prontuário do candidato junto ao SESMT.

Para a realização da avaliação médica, o candidato deverá se apresentar munido de documento 
de identidade oficial com fotografia recente, atualização vacinal que deverá ser providenciada 
pelo(a) candidato(a), conforme as recomendações do Ministério da Saúde, disponíveis na Cartilha 
de Vacinas (disponível em https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cart_vac.pdf ). Para todos 
os gêneros é recomendável a atualização das seguintes vacinas: Contra Sarampo, Caxumba e 
Rubéola (Triplice Viral – SCR), Contra Difteria e Tétano (Dupla Adulto – dT), Contra a Febre 
Amarela, Contra a Covid-19 e Contra a Hepatite B; e efetuar o Preenchimento do Formulário de 
Saúde Ocupacional e Avaliação médica ocupacional, que consiste em um conjunto de informações 
essenciais sobre: dados pessoais, dados e históricos ocupacionais, histórico pessoal de saúde, 
hábitos de vida, outros vínculos profissionais e históricos de saúde familiar.

Às pessoas com deficiência é assegurado o direito à reserva de vaga a Pessoa com Deficiência, 
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 
Será inapto da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

O candidato com deficiência deverá apresentar Laudo Médico, expedido no prazo máximo 
de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.

Será considerado inapto caso não compareça ao local indicado, 
ou caso não entregue os exames complementares solicitados, no 
prazo estabelecido.

Ao candidato será dada ciência do decidido sobre o Resultado do Exame Médico Admissional 
mediante publicação no Diário Oficial no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, sendo 
de responsabilidade do candidato acompanhar o andamento e atualizações. As decisões do 
Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, de caráter eliminatório 
para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato.

O candidato que desejar interpor recurso em face do Resultado do Exame Médico Admissional 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do Resultado. 
O recurso deverá ser individual, feito por escrito, devidamente fundamentado, constando o nome 
do candidato, o cargo, o número do concurso e telefone, dirigido à Secretaria de Administração, 
pelo próprio candidato, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Carapicuíba, no 
endereço Rua Joaquim das Neves, nº. 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP.

A convocação para Posse será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação 
no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo 
o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

O candidato convocado que não comparecer no prazo estabelecido para a realização de 
exame médico admissional e entrega de documentos prevista na convocação, será eliminado 
automaticamente.

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

81015 HELENA EUGENIA PEREIRA GARCIA 398302637 5º

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 08/2024
CHAMAMENTO 65 - CONVOCAÇÃO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

Os aprovados, do Concurso Público n.º 08/2024, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se nos dias 23, 24 e 25 de março de 2026 das 08h00 
as 15h00, para Exame Médico Admissional, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, n.º 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP. O não comparecimento ao exame médico 
admissional, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba caracterizarão 
sua desistência.

Consiste na avaliação médica ocupacional com membros da equipe de Medicina do Trabalho, 
com o objetivo de avaliar a aptidão para o exercício do cargo, concluindo o atendimento com a 
publicação em Diário Oficial com a conclusão de “APTO ou INAPTO ou AUSENTE”. 

Durante a realização da avaliação médica ocupacional, outros exames complementares, 
avaliações ou pareceres de especialistas poderão ser solicitados, a critério clínico, pelo(a) 
Médico(a) do Trabalho, visando esclarecer e determinar a aptidão ou não do(a) candidato(a) 
ao cargo efetivo. Os exames complementares, avaliações ou pareceres de especialistas, que 
se fizerem necessários, correrão às expensas do(a) candidato(a) e  servirão como elementos 
subsidiários à inspeção médica para fins de ingresso para a constatação de inexistência de 
patologias não alcançáveis por mero exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o 
prontuário do candidato junto ao SESMT.

Para a realização da avaliação médica, o candidato deverá se apresentar munido de documento 
de identidade oficial com fotografia recente, atualização vacinal que deverá ser providenciada 
pelo(a) candidato(a), conforme as recomendações do Ministério da Saúde, disponíveis na Cartilha 
de Vacinas (disponível em https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cart_vac.pdf ). Para todos 
os gêneros é recomendável a atualização das seguintes vacinas: Contra Sarampo, Caxumba e 
Rubéola (Triplice Viral – SCR), Contra Difteria e Tétano (Dupla Adulto – dT), Contra a Febre 
Amarela, Contra a Covid-19 e Contra a Hepatite B; e efetuar o Preenchimento do Formulário de 
Saúde Ocupacional e Avaliação médica ocupacional, que consiste em um conjunto de informações 
essenciais sobre: dados pessoais, dados e históricos ocupacionais, histórico pessoal de saúde, 
hábitos de vida, outros vínculos profissionais e históricos de saúde familiar.
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Às pessoas com deficiência é assegurado o direito à reserva de vaga a Pessoa com Deficiência, 
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 
Será inapto da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

O candidato com deficiência deverá apresentar Laudo Médico, expedido no prazo máximo 
de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.

Será considerado inapto caso não compareça ao local indicado, 
ou caso não entregue os exames complementares solicitados, no 
prazo estabelecido.

Ao candidato será dada ciência do decidido sobre o Resultado do Exame Médico Admissional 
mediante publicação no Diário Oficial no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, sendo 
de responsabilidade do candidato acompanhar o andamento e atualizações. As decisões do 
Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, de caráter eliminatório 
para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato.

O candidato que desejar interpor recurso em face do Resultado do Exame Médico Admissional 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do Resultado. 
O recurso deverá ser individual, feito por escrito, devidamente fundamentado, constando o nome 
do candidato, o cargo, o número do concurso e telefone, dirigido à Secretaria de Administração, 
pelo próprio candidato, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Carapicuíba, no 
endereço Rua Joaquim das Neves, nº. 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP.

A convocação para Posse será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação 
no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo 
o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

O candidato convocado que não comparecer no prazo estabelecido para a realização de 
exame médico admissional e entrega de documentos prevista na convocação, será eliminado 
automaticamente.

COORDENADOR PEDAGÓGICO

INSC. NOME RG

61268 ALBERTO ALVAREZ PANIAGUA JUNIOR 276578004

DIRETOR DE ESCOLA

INSC. NOME RG

62212 RENAN FRANCISCO DE SOUZA 401401625

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 10/2024
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna públicoo RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 64 do Concurso Público nº. 10/2024, conforme segue:

VIGIA

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

2012 JOSELMA ARAUJO MOTA 00000623540307 APTO

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 66 do Concurso Público nº. 10/2024, conforme segue:

ATENDENTE

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

9297 NICOLAS WENCESLAU FERREIRA MARTINS 502034579 AUSENTE

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 10/2024
CHAMAMENTO 68 - POSSE

Os aprovados, do Concurso Público n.º 10/2024, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, (23, 
24, 25, 30 e 31 DE MARÇO DE 2026), contados da publicação do ato de provimento (Artigo 
1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 
1993), (considerando o Decreto Municipal nº 5465/2026, sendo os dias úteis os dias: 23, 24, 
25, 30 e 31 DE MARÇO DE 2026) das 09:00 as 15:00 horas, na Secretaria de Administração, 
à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes 
documentos (COPIAS E ORIGINAIS):Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem 
ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil 
e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de 
quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no 
PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa 
Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade 
junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; 

CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 
quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos menores 
de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 
30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão 
quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças 
Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade 
descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, se o 
candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física; Declaração de Atualização Cadastral 
Tribunal de Contas  SP (emitido após cadastro no site https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#) 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

VIGIA

INSC. NOME RG

2012 JOSELMA ARAUJO MOTA 00000623540307

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 10/2024
CHAMAMENTO 69 - CONVOCAÇÃO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

Os aprovados, do Concurso Público n.º 10/2024, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se nos dias 23, 24 e 25 DE MARÇO DE 2026 das 08h00 
as 15h00, para Exame Médico Admissional, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, n.º 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP. O não comparecimento ao exame médico 
admissional, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba caracterizarão 
sua desistência.

Consiste na avaliação médica ocupacional com membros da equipe de Medicina do Trabalho, 
com o objetivo de avaliar a aptidão para o exercício do cargo, concluindo o atendimento com a 
publicação em Diário Oficial com a conclusão de “APTO ou INAPTO ou AUSENTE”. 

Durante a realização da avaliação médica ocupacional, outros exames complementares, 
avaliações ou pareceres de especialistas poderão ser solicitados, a critério clínico, pelo(a) 
Médico(a) do Trabalho, visando esclarecer e determinar a aptidão ou não do(a) candidato(a) 
ao cargo efetivo. Os exames complementares, avaliações ou pareceres de especialistas, que 
se fizerem necessários, correrão às expensas do(a) candidato(a) e  servirão como elementos 
subsidiários à inspeção médica para fins de ingresso para a constatação de inexistência de 
patologias não alcançáveis por mero exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o 
prontuário do candidato junto ao SESMT.

Para a realização da avaliação médica, o candidato deverá se apresentar munido de documento 
de identidade oficial com fotografia recente, atualização vacinal que deverá ser providenciada 
pelo(a) candidato(a), conforme as recomendações do Ministério da Saúde, disponíveis na Cartilha 
de Vacinas (disponível em https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cart_vac.pdf ). Para todos 
os gêneros é recomendável a atualização das seguintes vacinas: Contra Sarampo, Caxumba e 
Rubéola (Triplice Viral – SCR), Contra Difteria e Tétano (Dupla Adulto – dT), Contra a Febre 
Amarela, Contra a Covid-19 e Contra a Hepatite B; e efetuar o Preenchimento do Formulário de 
Saúde Ocupacional e Avaliação médica ocupacional, que consiste em um conjunto de informações 
essenciais sobre: dados pessoais, dados e históricos ocupacionais, histórico pessoal de saúde, 
hábitos de vida, outros vínculos profissionais e históricos de saúde familiar.

Às pessoas com deficiência é assegurado o direito à reserva de vaga a Pessoa com Deficiência, 
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 
Será inapto da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

O candidato com deficiência deverá apresentar Laudo Médico, expedido no prazo máximo 
de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.

Será considerado inapto caso não compareça ao local indicado, 
ou caso não entregue os exames complementares solicitados, no 
prazo estabelecido.

Ao candidato será dada ciência do decidido sobre o Resultado do Exame Médico Admissional 
mediante publicação no Diário Oficial no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, sendo 
de responsabilidade docandidato acompanhar o andamento e atualizações. As decisões do 
Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, de caráter eliminatório 
para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato.

O candidato que desejar interpor recurso em face do Resultado do Exame Médico Admissional 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do Resultado. 
O recurso deverá ser individual, feito por escrito, devidamente fundamentado, constando o nome 
do candidato, o cargo, o número do concurso e telefone, dirigido à Secretaria de Administração, 
pelo próprio candidato, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Carapicuíba, no 
endereço Rua Joaquim das Neves, nº. 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP.

A convocação para Posse será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação 
no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo 
o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

O candidato convocado que não comparecer no prazo estabelecido para a realização de 
exame médico admissional e entrega de documentos prevista na convocação, será eliminado 
automaticamente.

ENGENHEIRO CIVIL

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

4629 CLAYTON EDUARDO RIBEIRO DA SILVA 394826681 15º

Observação: CERS = Critérios Étnico Raciais e Socioeconômicos
                        PCD = Pessoa com Deficiência

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2025
CHAMAMENTO 26 - CONVOCAÇÃO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

Os aprovados, do Concurso Público n.º 01/2025, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se nos dias 23, 24 e 25 DE MARÇO DE 2026  das 08h00 
as 15h00, para Exame Médico Admissional, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, n.º 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP. O não comparecimento ao exame médico 
admissional, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba caracterizarão 
sua desistência.

Consiste na avaliação médica ocupacional com membros da equipe de Medicina do Trabalho, 
com o objetivo de avaliar a aptidão para o exercício do cargo, concluindo o atendimento com a 
publicação em Diário Oficial com a conclusão de “APTO ou INAPTO ou AUSENTE”. 

Durante a realização da avaliação médica ocupacional, outros exames complementares, 
avaliações ou pareceres de especialistas poderão ser solicitados, a critério clínico, pelo(a) 
Médico(a) do Trabalho, visando esclarecer e determinar a aptidão ou não do(a) candidato(a) 
ao cargo efetivo. Os exames complementares, avaliações ou pareceres de especialistas, que 
se fizerem necessários, correrão às expensas do(a) candidato(a) e  servirão como elementos 
subsidiários à inspeção médica para fins de ingresso para a constatação de inexistência de 
patologias não alcançáveis por mero exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o 
prontuário do candidato junto ao SESMT.

Para a realização da avaliação médica, o candidato deverá se apresentar munido de documento 
de identidade oficial com fotografia recente, atualização vacinal que deverá ser providenciada 
pelo(a) candidato(a), conforme as recomendações do Ministério da Saúde, disponíveis na Cartilha 
de Vacinas (disponível em https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cart_vac.pdf ). Para todos 
os gêneros é recomendável a atualização das seguintes vacinas: Contra Sarampo, Caxumba e 
Rubéola (Triplice Viral – SCR), Contra Difteria e Tétano (Dupla Adulto – dT), Contra a Febre 
Amarela, Contra a Covid-19 e Contra a Hepatite B; e efetuar o Preenchimento do Formulário de 
Saúde Ocupacional e Avaliação médica ocupacional, que consiste em um conjunto de informações 
essenciais sobre: dados pessoais, dados e históricos ocupacionais, histórico pessoal de saúde, 
hábitos de vida, outros vínculos profissionais e históricos de saúde familiar.

Às pessoas com deficiência é assegurado o direito à reserva de vaga a Pessoa com Deficiência, 
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 
Será inapto da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

O candidato com deficiência deverá apresentar Laudo Médico, expedido no prazo máximo 
de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.

Será considerado inapto caso não compareça ao local indicado, 
ou caso não entregue os exames complementares solicitados, no 
prazo estabelecido.

Ao candidato será dada ciência do decidido sobre o Resultado do Exame Médico Admissional 
mediante publicação no Diário Oficial no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, sendo 
de responsabilidade do candidato acompanhar o andamento e atualizações. As decisões do 
Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, de caráter eliminatório 
para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato.

O candidato que desejar interpor recurso em face do Resultado do Exame Médico Admissional 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do Resultado. 
O recurso deverá ser individual, feito por escrito, devidamente fundamentado, constando o nome 
do candidato, o cargo, o número do concurso e telefone, dirigido à Secretaria de Administração, 
pelo próprio candidato, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Carapicuíba, no 
endereço Rua Joaquim das Neves, nº. 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP.

A convocação para Posse será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação 
no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo 
o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

O candidato convocado que não comparecer no prazo estabelecido para a realização de 
exame médico admissional e entrega de documentos prevista na convocação, será eliminado 
automaticamente.

MÉDICO NEUROLOGISTA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

12635 SABRINA FRANCINE CARROCHA FERNANDES 00000336014326 4º

MÉDICO PEDIATRA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

11586 ALANNA MASCIEL NASCIMENTO 00350504920086 2º CERS

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PSF

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

11355 DENISE MACENA LOPES SANTOS 00000375454573 15º

12638 ANDREA ELIAS PEREIRA 00000028026379 16º

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2025
CHAMAMENTO 27 - CONVOCAÇÃO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

Os aprovados, do Concurso Público n.º 01/2025, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se nos dias 23, 24 e 25 DE MARÇO DE 2026  das 08h00 
as 15h00, para Exame Médico Admissional, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, n.º 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP. O não comparecimento ao exame médico 
admissional, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba caracterizarão 
sua desistência.

Consiste na avaliação médica ocupacional com membros da equipe de Medicina do Trabalho, 
com o objetivo de avaliar a aptidão para o exercício do cargo, concluindo o atendimento com a 
publicação em Diário Oficial com a conclusão de “APTO ou INAPTO ou AUSENTE”. 

Durante a realização da avaliação médica ocupacional, outros exames complementares, 
avaliações ou pareceres de especialistas poderão ser solicitados, a critério clínico, pelo(a) 
Médico(a) do Trabalho, visando esclarecer e determinar a aptidão ou não do(a) candidato(a) 
ao cargo efetivo. Os exames complementares, avaliações ou pareceres de especialistas, que 
se fizerem necessários, correrão às expensas do(a) candidato(a) e  servirão como elementos 
subsidiários à inspeção médica para fins de ingresso para a constatação de inexistência de 
patologias não alcançáveis por mero exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o 
prontuário do candidato junto ao SESMT.

Para a realização da avaliação médica, o candidato deverá se apresentar munido de documento 
de identidade oficial com fotografia recente, atualização vacinal que deverá ser providenciada 
pelo(a) candidato(a), conforme as recomendações do Ministério da Saúde, disponíveis na Cartilha 
de Vacinas (disponível em https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cart_vac.pdf ). Para todos 
os gêneros é recomendável a atualização das seguintes vacinas: Contra Sarampo, Caxumba e 
Rubéola (Triplice Viral – SCR), Contra Difteria e Tétano (Dupla Adulto – dT), Contra a Febre 
Amarela, Contra a Covid-19 e Contra a Hepatite B; e efetuar o Preenchimento do Formulário de 
Saúde Ocupacional e Avaliação médica ocupacional, que consiste em um conjunto de informações 
essenciais sobre: dados pessoais, dados e históricos ocupacionais, histórico pessoal de saúde, 
hábitos de vida, outros vínculos profissionais e históricos de saúde familiar.

Às pessoas com deficiência é assegurado o direito à reserva de vaga a Pessoa com Deficiência, 
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 
Será inapto da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

O candidato com deficiência deverá apresentar Laudo Médico, expedido no prazo máximo 
de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.

Será considerado inapto caso não compareça ao local indicado, 
ou caso não entregue os exames complementares solicitados, no 
prazo estabelecido.

Ao candidato será dada ciência do decidido sobre o Resultado do Exame Médico Admissional 
mediante publicação no Diário Oficial no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, sendo 
de responsabilidade do candidato acompanhar o andamento e atualizações. As decisões do 
Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, de caráter eliminatório 
para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato.

O candidato que desejar interpor recurso em face do Resultado do Exame Médico Admissional 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do Resultado. 
O recurso deverá ser individual, feito por escrito, devidamente fundamentado, constando o nome 
do candidato, o cargo, o número do concurso e telefone, dirigido à Secretaria de Administração, 
pelo próprio candidato, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Carapicuíba, no 
endereço Rua Joaquim das Neves, nº. 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP.

A convocação para Posse será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação 
no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo 
o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

O candidato convocado que não comparecer no prazo estabelecido para a realização de 
exame médico admissional e entrega de documentos prevista na convocação, será eliminado 
automaticamente.

MÉDICO INFECTOLOGISTA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

11403 REINALDO DEI TOS NETO 00000098126759 1º

11511 MARCELA SÍMARO GOMES 00000454882968 2º

MÉDICO PEDIATRA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

10020 ROBERTO ESTEVAM MICHAELIDES 00000132839994 17º

10684 DARIEL RAMOS HERNANDEZ 00000009556235 18º

12725 MIRELLY ALEXANDRINA DE ALMEIDA BARBOSA 00000653098613 19º

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2025
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 05 do Concurso Público nº. 02/2025, conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

20134 MARINA BARBOSA FELICIANO 00000382185286 APTO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

20173 ADRIANO FERNANDES RASQUINHO 00003431551796 AUSENTE

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº.02/2025
CHAMAMENTO07 - POSSE

Os aprovados, do Concurso Público n.º 02/2025, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), (considerando o Decreto Municipal 
nº 5465/2026, sendo os dias úteis os dias: 23, 24, 25, 30 e 31 DE MARÇO DE 2026) das 09:00 
as 15:00 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila 
Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS):Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número 
da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento 
(quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.
tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida 
pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência 
(com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos 
pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional 
(Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação 
atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da 
Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando 
o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores 
de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, 
há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; 
Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não 
sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente 
com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de 
bens e valores que constituem o seu patrimônio; Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa 
Física; Declaração de Atualização Cadastral Tribunal de Contas  SP (emitido após cadastro no site 
https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#) e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua desclassificação.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES

INSC. NOME RG

20134 MARINA BARBOSA FELICIANO 00000382185286

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2025
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 17 do Concurso Público nº. 04/2025, conforme segue:

AJUDANTE GERAL

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

44028 JÉSSICA FERNANDA PEREIRA RUIZ 00000477673466 APTO

44492 JULIO CESAR FELIX SOARES 00000466626678 APTO

40208 JACKSON FRANCISCO DOS SANTOS 00000620331847 APTO

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2025
CHAMAMENTO 19 - POSSE

Os aprovados, do Concurso Público n.º 04/2025, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), (considerando o Decreto Municipal 
nº 5465/2026, sendo os dias úteis os dias: 23, 24, 25, 30 e 31 DE MARÇO DE 2026) das 09:00 
as 15:00 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila 
Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS):Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número 
da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento 
(quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.
tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida 
pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência 
(com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos 
pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional 
(Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação 
atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da 
Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando 
o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores 
de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, 
há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; 
Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não 
sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente 
com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de 
bens e valores que constituem o seu patrimônio; Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa 
Física; Declaração de Atualização Cadastral Tribunal de Contas  SP (emitido após cadastro no site 
https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#) e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua desclassificação.

AJUDANTE GERAL

INSC. NOME RG

44028 JÉSSICA FERNANDA PEREIRA RUIZ 00000477673466

44492 JULIO CESAR FELIX SOARES 00000466626678

40208 JACKSON FRANCISCO DOS SANTOS 00000620331847

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2025
CHAMAMENTO 20 - CONVOCAÇÃO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

Os aprovados, do Concurso Público n.º 04/2025, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se nos dias 23, 24 e 25 de março de 2026 das 08h00 
as 15h00, para Exame Médico Admissional, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, n.º 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP. O não comparecimento ao exame médico 
admissional, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba caracterizarão 
sua desistência.

Consiste na avaliação médica ocupacional com membros da equipe de Medicina do Trabalho, 
com o objetivo de avaliar a aptidão para o exercício do cargo, concluindo o atendimento com a 
publicação em Diário Oficial com a conclusão de “APTO ou INAPTO ou AUSENTE”. 

Durante a realização da avaliação médica ocupacional, outros exames complementares, 
avaliações ou pareceres de especialistas poderão ser solicitados, a critério clínico, pelo(a) 
Médico(a) do Trabalho, visando esclarecer e determinar a aptidão ou não do(a) candidato(a) 
ao cargo efetivo. Os exames complementares, avaliações ou pareceres de especialistas, que 
se fizerem necessários, correrão às expensas do(a) candidato(a) e  servirão como elementos 
subsidiários à inspeção médica para fins de ingresso para a constatação de inexistência de 
patologias não alcançáveis por mero exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o 
prontuário do candidato junto ao SESMT.

Para a realização da avaliação médica, o candidato deverá se apresentar munido de documento 
de identidade oficial com fotografia recente, atualização vacinal que deverá ser providenciada 
pelo(a) candidato(a), conforme as recomendações do Ministério da Saúde, disponíveis na Cartilha 
de Vacinas (disponível em https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cart_vac.pdf ). Para todos 
os gêneros é recomendável a atualização das seguintes vacinas: Contra Sarampo, Caxumba e 
Rubéola (Triplice Viral – SCR), Contra Difteria e Tétano (Dupla Adulto – dT), Contra a Febre 
Amarela, Contra a Covid-19 e Contra a Hepatite B; e efetuar o Preenchimento do Formulário de 
Saúde Ocupacional e Avaliação médica ocupacional, que consiste em um conjunto de informações 
essenciais sobre: dados pessoais, dados e históricos ocupacionais, histórico pessoal de saúde, 
hábitos de vida, outros vínculos profissionais e históricos de saúde familiar.

Às pessoas com deficiência é assegurado o direito à reserva de vaga a Pessoa com Deficiência, 
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 
Será inapto da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

O candidato com deficiência deverá apresentar Laudo Médico, expedido no prazo máximo 
de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.

Será considerado inapto caso não compareça ao local indicado, 
ou caso não entregue os exames complementares solicitados, no 
prazo estabelecido.

Ao candidato será dada ciência do decidido sobre o Resultado do Exame Médico Admissional 
mediante publicação no Diário Oficial no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, sendo 
de responsabilidade do candidato acompanhar o andamento e atualizações. As decisões do 
Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, de caráter eliminatório 
para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato.

O candidato que desejar interpor recurso em face do Resultado do Exame Médico Admissional 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do Resultado. 
O recurso deverá ser individual, feito por escrito, devidamente fundamentado, constando o nome 
do candidato, o cargo, o número do concurso e telefone, dirigido à Secretaria de Administração, 
pelo próprio candidato, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Carapicuíba, no 
endereço Rua Joaquim das Neves, nº. 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP.

A convocação para Posse será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação 
no endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo 
o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

O candidato convocado que não comparecer no prazo estabelecido para a realização de 
exame médico admissional e entrega de documentos prevista na convocação, será eliminado 
automaticamente.

AJUDANTE GERAL

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

40336 ANDRESSA MARCELE SILVA 00000621731110 50º

41407 CÁSSIA LIMA TAVARES 00000211087312 51º

43277 MARÍA CLAUDETE DOS SANTOS 00000237945605 52º

43098 CLEVERSON DOS SANTOS DA SILVA 00002881584341 53º

40643 GLEUCIANA VIANA DE OLIVEIRA 00000432450233 54º

40153 CLAUDIO DINIZ CONSTANTINO 00002918857870 55º

40226 ROSANGELA MATOS DOS SANTOS 00000985512482 56º

44921 PATRICIABORGES DOS SANTOS SOUZA 00000427626067 57º

44450 EUNICE ENCRE DA SILVA 00000426205194 59º

42852 CARINE SOUZA COUTINHO 00005587528048 60º

41746 THAIS FOGACA CORREA 00000471884303 61º

44877 ERICK BISPO DOS SANTOS 00000524293466 62º
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43168 TAMIRES ABÍLIO LOPES 00000054607568 63º

40209 ROSELI APARECIDA DE ARAÚJO 00000038733134 64º

41952 MARCIA DEALMEIDA 00000211084669 65º

43588 NEUZA FERREIRA PESSOA 00000198451246 66º

44367 MARCELO DA SILVA 00000215680108 67º

42447 ANA LÚCIA BESSA DE OLIVEIRA 00000253333180 68º

42533 MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA 00000023553707 69º

41020 ANDREA CERQUEIRA DE BRITO DA ROCHA 00000347839459 70º

41930 IARA CORREIA 00000291695590 71º

40059 ELAINE LEITE PEREIRA DOS SANTOS 00000025170032 72º

41847 ATAIDES MENDES DE SOUZA JUNIOR 00000241886673 73º

42159 ROSANGELA APARECIDA TRINDADE MEDEIROS DE ARAUJO 00000301160247 74º

COZINHEIRO (A)

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

42448 ANA LÚCIA BESSA DE OLIVEIRA 00000253333180 46º

43765 MARIA DO ESPÍRITO SANTO BORGES SILVA 00000257335924 47º

40989 SANDRA REGINA ALVES ROSA 00000275213663 48º

41617 SOLETE DIAS DA SILVA 00000571069228 49º

44736 IVONELIA DA SILVA CERIACO 00000035385329 50º

41511 SARA JULIANA PEPE COSTA 00000572946879 51º

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2026

A Prefeitura do Município de Carapicuíba/SP faz saber que realizará, por meio da empresa 
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 5 de 
outubro de 1988, Lei Municipal nº. 1.619/1993, Lei Orgânica Municipal e as demais Leis Municipais 
em vigor, destinado ao provimento de vagas para os cargos descritos na Tabela I, especificada no 
Capítulo 1 do Concurso Público deste edital.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que 
ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, nos cargos indicados 
no presente edital e dos que vagarem, pelo Regime Estatutário, de acordo com o previsto na Lei 
Municipal nº 1.619/1993, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba.

1.2. As vagas oferecidas são para o município de Carapicuíba/SP.
1.3. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a 

taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Cargos, especificada abaixo.
1.4. Os cargos constantes neste edital estarão sujeitos a possíveis escalas, na jornada de 

trabalho, podendo incidir em sábados, domingos e feriados, inclusive jornada 12h/36h.
1.5. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial 

de Brasília/DF.

TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS 
MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO

Ensino fundamental

Cargo Total de 
vagas

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência

Vagas reservadas 
às pessoas 

pretas, pardas, 
indígenas e 

hipossuficientes

Salário inicial
Carga 
horária 

semanal
Requisitos mínimos 

exigidos
Taxa de 

inscrição

Motorista 04 -- --

R$ 1.687,50/ 
mês + 

benefícios 
conforme Leis 
Municipais nº. 
4254/2026 (1) e 
1053/1988 (2)

40 horas 
ou escala
12hx36h

Ensino fundamental 
completo e possuir a 
Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH, na 
categoria “D” ou “E”, 
contendo a especificação 
de “exercendo atividade 
remunerada”.

R$ 19,54

Ensino médio/ técnico

Cargo
Total 

de 
vagas

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

pretas, pardas, 
indígenas e 

hipossuficientes

Salário inicial
Carga 
horária 

semanal
Requisitos mínimos 

exigidos
Taxa de 

inscrição

Agente de 
Defesa Civil CR -- --

R$ 1.629,00/ 
mês + benefícios 

conforme Leis 
Municipais nº. 
4254/2026 (1) e 
1053/1988 (2) + 

Gratificação de 
Função (3)

40 horas 
ou escala
12hx36h

Ensino médio completo 
+ Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH 
na categoria “AB”, 
com indicação de que 
“EXERCE ATIVIDADE 
REMUNERADA” + 
Formação completa em 
Bombeiro Civil.

R$ 28,73

Fiscal de 
Tributos CR -- --

R$ 1.687,50/ 
mês + benefícios 

conforme Lei 
Municipal nº 

4254/2026 (1) e 
1053/1988 (2)

40 horas 
ou escala
12hx36h

Ensino médio completo e 
curso técnico completo em 
Contabilidade.

R$ 28,73

Legenda:

(1) Cesta Básica no valor de R$ 390,30; Sacola Básica na quantidade de 40 kg (somente para servidor com remuneração máxima de R$ 4.353,80).

(2) Vale-Transporte.

(3) Gratificação de Função no valor de R$ 100,00 (Lei Municipal 3379/2016).

CR = Cadastro reserva

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento 
e estando de acordo com as exigências nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, 
que devem ser comprovadas à época da posse:

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos 
termos em que dispuser a legislação específica;

2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto 

nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 14.5 do Capítulo 14 deste edital;

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício 
do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico indicado pela Prefeitura do 
Município de Carapicuíba;

2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em 
processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e 
XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;

2.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo 
público;

2.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/, iniciando-se no dia 25 de março de 2026 e encerrando-se no dia 24 de abril 
de 2026, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das 
Condições para Inscrição, deste Edital.

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de 
inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido.

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das 
normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições 
previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, 
pagável em toda a rede bancária (preferencialmente nas agências da Caixa Econômica Federal), 
com vencimento para o dia 27 de abril de 2026, primeiro dia útil subsequente após a data de 
encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento 
de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente.

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/ até a data de encerramento das inscrições e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line.

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão 
do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição.

3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira 
responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.

3.6. O candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrição neste Concurso Público.
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição o candidato deverá optar somente por uma das 

inscrições efetivadas (pagas), sendo considerado como ausente para o cargo não escolhido, 
mesmo que a aplicação das provas ocorra na mesma sala.

3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial ou integral dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição.  

3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa 
rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 
que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.

3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário.

3.9. Salvo nos casos de anulação, cancelamento do certame ou duplicidade de pagamento 
de um mesmo boleto, não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda 
que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob 
hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve 
verificar atentamente a opção preenchida.

3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como 
a transferência da inscrição para outros concursos.

3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo 
pagamento com a devida antecedência.

3.12. A partir do dia 6 de maio de 2026, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
https://rboconcursos.selecao.net.br/ se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor 
da inscrição foi recebido pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, se 
a inscrição está confirmada.

3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., através do e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, 
bem como interpor recurso nos termos do Capítulo 13 deste Edital.

3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 
Concurso Público será feita por ocasião da posse, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade 
do candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
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informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla 
defesa e o contraditório.

3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, 
obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e 
proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.

3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá 
encaminhar, por meio de upload em campo específico na ficha de inscrição, declaração constante 
no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a 
condição especial para a realização da prova.

3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item 
anterior, não terá a prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido.

3.16.3. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), que também se submeterá às regras deste 
Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as 
provas.

3.16.3.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição online.
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por 

motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação à RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo.

3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a 
partir de 6 de maio de 2026, acessar o site https://rboconcursos.selecao.net.br/ para verificar 
o resultado da solicitação pleiteada.

3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
fornecidas no ato da inscrição.

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso 
Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que 
possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no 
prazo de validade do Concurso Público.

4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma 
deficiência mental, motriz ou sensorial, com caráter de cronicidade e persistência de alteração de 
vida, bem como as que se enquadram Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais atualizações, Lei nº 
14.768/23 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.

4.3.1. De acordo com os dispositivos da Lei Municipal nº 4.061/2024, considera-se pessoa 
com deficiência, para os fins de ingresso na reserva percentual de vagas para o provimento de 
cargos e empregos públicos no âmbito do Município de Carapicuíba, o indivíduo diagnosticado 
com audição unilateral.

4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

4.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido.

4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.

4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado 
nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas.

4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição e proceder conforme o item abaixo.

4.10. O candidato com deficiência deverá encaminhar, por meio de upload em campo 
específico na ficha de inscrição, os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato, especificando a condição especial para a realização da prova (caso a condição especial 
seja necessária); e 

b) Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o 
seu nome, número do RG e do CPF.

4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção.

4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no 
Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e 
aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.

4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a 
realização das provas, deverá enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.10.4. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

4.10.5. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que 
se fizerem necessárias.

4.10.6. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do 
Capítulo 3 deste edital.

4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido.

4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida 
ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado.

4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em 
lista à parte.

4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez.

5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1. O candidato, que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 
4.101/2024, poderá requerer a isenção da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde que 
comprove os requisitos previstos nos itens 5.1.1, 5.1.2 ou 5.1.3 deste Capítulo, a saber:

5.1.1. Seja doador de sangue, não inferior a 3 (três) vezes, nos 12 (doze) meses anteriores 
à data de publicação deste edital, para órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo 
Estado ou pelo Município.

5.1.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será realizada por meio dos 
seguintes documentos:

a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;
c) Comprovantes de doação de sangue, sendo, no mínimo, 3 (três) vezes nos 12 (doze) 

meses anteriores à data de publicação deste edital, para órgão oficial ou entidade credenciada 
pela União, pelo Estado ou pelo Município, e que sejam expedidos pela entidade coletora;

d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste 
Edital.

5.1.2. Ser doador de medula óssea com cadastro no Registro Brasileiro de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea - REDOME.

5.1.2.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.2 será realizada por meio dos 
seguintes documentos:

a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;
c) Comprovante de cadastro no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea 

- REDOME.
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste 

Edital;
5.1.3. Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico, conforme estabelecido pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008.
5.1.3.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.3 será realizada por meio dos 

seguintes documentos:
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;
b) Comprovação de estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico, conforme estabelecido pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008.
c) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste 

Edital, com a indicação do Número de Identificação Social – NIS e nome completo da mãe.
5.2. O candidato que preencher a condição estabelecida no item 5.1.1, 5.1.2 ou 5.1.3 

deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

5.2.1. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo 
V deste Edital, preenchê-lo, assiná-lo e digitalizá-lo;

5.2.2. Acessar, no período de 25 a 27 de março de 2026, o site da RBO Assessoria Pública 
e Projetos Municipais Ltda. - https://rboconcursos.selecao.net.br/ e, na área do Concurso 
Público nº 02/2026 do Município de Carapicuíba, realizar a inscrição on-line optando pela 
isenção do valor da taxa de inscrição e anexando os documentos comprobatórios descritos nas 
alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.2.1 ou 5.1.3.1 (conforme o caso), no momento da realização da 
inscrição;

5.3. O envio dos documentos comprobatórios descritos nas alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.2.1 
ou 5.1.3.1 deve ser realizado por upload, no campo específico de isenção indicado na inscrição 
on-line. 

5.3.1. Antes de realizar o upload do arquivo zipado (contendo a documentação comprobatória 
da isenção), verifique-o atentamente, visto que não haverá possibilidade de substituição de arquivo 
já enviado ou novo envio.

5.4. A documentação comprobatória terá validade somente para o concurso público objeto 
deste edital. 

5.5. O formulário discriminado no subitem 5.2.1 deverá ser enviado devidamente preenchido 
e conter a assinatura do solicitante e a data.

5.6. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de formulário com documentação 
comprobatória de isenção da taxa para cada cargo de interesse.

5.7. A documentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pela RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. que decidirá sobre a isenção do valor de 
inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo.

5.8. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido no item 5.2.2, deste 

capítulo; 
b) deixar de enviar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 

5.1.1.1, 5.1.2.1 ou 5.1.3.1, deste capítulo;
c) deixar de enviar a documentação comprobatória das alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.2.1 ou 

5.1.3.1, na forma e no prazo previstos neste capítulo;
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 5.2.1, 

deste capítulo;
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 
5.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem 
como exclusão do candidato do certame em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.10. No dia 15 de abril de 2026, o candidato deverá verificar a situação sobre o deferimento 
ou indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição no Diário Oficial de Carapicuíba e 
no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/.

5.11. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da 
análise dos requerimentos de isenção do pagamento da inscrição, citada no subitem anterior, para 
contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 13 
deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

5.12. No dia 24 de abril de 2026, será publicado no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgado 
através da Internet no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/ o resultado do 
recurso contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição.

5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua 
inscrição no Concurso Público, deverão acessar o endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de 
inscrição e pagá-lo até a data de seu vencimento, na forma do item 3.5 do capítulo 3, deste edital.

5.14. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente 
inscritos no certame.

5.15. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no item 5.13 estará automaticamente 
excluído do Concurso Público.

6. DAS VAGAS RESERVADAS POR CRITÉRIOS ÉTNICO RACIAIS E SOCIOECONÔMICOS

6.1. Às pessoas autodeclaradas pretas, pardas e indígenas (em conformidade com a 
classificação étnico-racial adotada pelo Instituto Brasileira de Geografia e Estatística – IBGE) e/
ou aos comprovadamente hipossuficientes serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas por 
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cargo, conforme estabelece a Lei Municipal nº 4.000/2023.
6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 

Concurso Público for igual ou superior a 5 (cinco).
6.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos 

pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes, esse será aumentado para o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior de 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

6.1.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes aqueles que se autodeclararem pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes 
no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.2. No ato da inscrição, o candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas 
pretas, pardas, indígenas e/ou hipossuficientes, deverá declarar essa condição.

6.3. O candidato para declarar tais condições deverá encaminhar, por meio de upload em 
campo específico na ficha de inscrição, os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo IV deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato; e 

b) No caso de condição de hipossuficiência: 
b.I) - comprovação de que possua renda familiar mensal per capita que não exceda o valor de 

até 1,5 (um e meio) salário-mínimo; e
b.II) - comprovação de ter cursado o Ensino Médio completo em escola da rede pública ou em 

instituições privadas na condição de bolsista.
6.4. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição e não enviar a 

documentação indicada no item 6.3, não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
6.5. A relação com os nomes dos candidatos que se autodeclararam como pessoa preta, 

parda, indígena e/ou hipossuficiente será divulgada na internet, no endereço eletrônico https://
rboconcursos.selecao.net.br/ e publicada no Diário Oficial de Carapicuíba na data prevista de 
6 de maio de 2026.

6.6. O candidato disporá de 2 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada no item 
anterior, para contestar o indeferimento de sua inscrição ou da autodeclaração como pessoa preta, 
parda, indígena e/ou hipossuficiente. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.

6.7. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo e avaliação 
das provas e demais requisitos exigidos para a participação no certame.

6.8. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e hipossuficientes concorrerão concomitantemente 
às vagas reservadas específicas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no concurso.

6.9. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes aprovados dentro do 
número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito de 
preenchimento das vagas reservadas.

6.10. Em caso de desistência de candidato preto, pardo, indígena e/ou hipossuficiente 
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato preto, pardo, indígena e/ou 
hipossuficiente posteriormente classificado.

6.11. Na hipótese de não haver número de candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes 
serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.

6.12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou 
emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.13.  A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de 
vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes.

6.14. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral 
dos aprovados e em lista à parte.

7. DAS PROVAS

7.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões:

Ensino fundamental

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de questões
 POCG Quantidade de questões POCE Pontuação

Motorista Objetiva + 
Prática

10 Língua Portuguesa
10 Matemática 10 Conhecimentos Específicos

Conforme disposto nos 
Capítulos 9 e 10 deste 
Edital.

Ensino médio/ técnico

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de questões
 POCG Quantidade de questões POCE Pontuação

Fiscal de Tributos Objetiva 10 Língua Portuguesa
05 Matemática 15 Conhecimentos Específicos Conforme disposto no 

Capítulo 9 deste Edital.

Agente de Defesa Civil
Objetiva + 
Teste de 
Aptidão 
Física

10 Língua Portuguesa
05 Matemática 15 Conhecimentos Específicos

Conforme disposto nos 
Capítulos 9 e 11 deste 
Edital.

7.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as 
habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo conforme indicação do ANEXO I, composta de 
questões de Conhecimentos Gerais (POCG) e de Conhecimentos Específicos (POCE).

7.3. As questões de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos serão objetivas de 
múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão 
sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital.

7.4. A prova prática será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 10 deste 
Edital.

7.5. O teste de aptidão física será realizado e avaliado conforme estabelecido no Capítulo 11 
deste Edital. 

8. DA PRESTAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

8.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Carapicuíba/SP, na data prevista 
de 24 de maio de 2026, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de 
Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado no Diário Oficial de Carapicuíba 
e divulgado através da Internet no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/, 
observado o horário oficial de Brasília/DF.

8.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos 
colégios da cidade de Carapicuíba/SP, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos.

8.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do 
candidato. O candidato deverá, a partir do dia 13 de maio de 2026, informar-se, pela internet, no 
endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/, em que local e horário irá realizar a 

prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar 
o seu local de prova.

8.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas, exceto na condição do candidato com deficiência, que demande condição 
especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do 
Concurso Público, através do e-mail duvidas@rboconcursos.com.br.

8.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e 
local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 8.1 deste Capítulo.

8.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário 
ou fora do local designado.

8.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data 
de nascimento, deverão ser comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o 
fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova.

8.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 
anterior deverá arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.

8.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de 
candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato – SAC da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
data de aplicação das Provas Objetivas.

8.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na 
hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/ desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes 
no Capítulo 4 deste Edital.

8.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.5 
deste Capítulo, será o único responsável pelas conseqüências ocasionadas pela sua omissão.

8.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo 
comprovante de pagamento);

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 
Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, 
CRQ, CRM etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.505/97).

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
8.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 

a identificação do candidato com clareza.
8.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
8.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

8.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

8.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

8.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
8.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 

a ausência do candidato.
8.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens 

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.

8.8.1. A inclusão de que trata o item 8.8, será realizada de forma condicional e será confirmada 
pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. na fase de Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

8.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.8, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

8.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
8.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o 

respectivo porte;
8.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (gravador, 

notebook, receptor, relógio digital, smartwatches, smartbands (pulseiras inteligentes), fones de 
ouvido, óculos inteligentes, chaves de carro com transmissores, telefone celular, etc.) ligados ou 
semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares.

8.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante 
a realização das provas objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

8.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros 
lacrados específicos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O 
aparelho celular deverá ter todo e qualquer alarme desabilitado, sob pena de eliminação, caso 
venha a tocar durante a prova, ainda que lacrado no invólucro.

8.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá 
permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término 
da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio 
de prova.

8.8.5. O descumprimento dos itens 8.8.3.1, 8.8.3.2 e 8.8.4 implicará na eliminação do 
candidato. 

8.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
das provas. 

8.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta 
ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Concurso Público, nem a utilização 
de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares ou 
qualquer outro aparelho eletrônico.

8.9. Quanto às Provas:
8.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de 

questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção.

8.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis, ou aquelas respondidas a lápis. 

8.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho 
do candidato.
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8.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato 
com sua assinatura.

8.9.2. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do 
caderno de questões e nas folhas de respostas, bem como a conferência do material entregue 
pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., para a realização da prova.

8.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas. 
8.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas.
8.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar 

o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos 
documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de 
Questões.

8.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 
(uma) hora.

8.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
8.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a 

substituição.
8.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
8.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;
8.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.6, alínea “b”, deste 

Capítulo;
8.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;
8.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo 

mínimo de permanência estabelecido no item 8.12, deste capítulo; 
8.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou 
utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 

8.14.6. For surpreendido portando aparelhos eletrônicos (gravador, notebook, receptor, relógio 
digital, smartwatches, smartbands (pulseiras inteligentes), fones de ouvido, óculos inteligentes, 
chaves de carro com transmissores, telefone celular, etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, 
chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares;

8.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a 
realização das provas objetivas, incluindo os sinais sonoros referentes a alarmes;

8.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
8.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;
8.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em 

relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
8.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
8.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;
8.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas 

de respostas;
8.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público.
8.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.

8.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 
familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.

8.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.

8.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 
e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

8.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.3 do Capítulo 3 deste Edital, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da 
prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público.

8.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.

8.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 
responsabilidade.

8.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para 
atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis 
pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário.

8.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou 
hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso 
Público.

8.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer 
regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas.

8.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 
das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

8.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, 
deverão ser respeitadas pelos candidatos.

8.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de 
extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal 
da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objeto 
constante no item 8.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso. 

8.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até 
que o último candidato termine sua prova, devendo todos assinarem ata de prova, atestando 
a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de 
eliminação do certame.

8.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico https://
rboconcursos.selecao.net.br/ em data a ser comunicada no dia da realização das provas.

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório. 

9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.
9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
9.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de 

questões da prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas.
9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva.
9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos 

igual ou superior a 50 (cinquenta).
9.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

10. DA PROVA PRÁTICA

10.1. A Prova Prática (PP) será aplicada para o cargo de Motorista, na cidade de Carapicuíba/
SP, em data, local e horário a ser comunicado através do edital de convocação para a prova 
prática, que será publicado no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgado através da Internet no 
endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/.

10.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar 
o seu local de prova.

10.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e 
local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 10.1, deste capítulo.

10.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário 
ou fora do local designado. 

10.3. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos aprovados e melhor 
classificados nas provas objetivas, após aplicados os critérios de desempate estabelecidos no item 
12.7 do Capítulo 12 deste edital, observando a ordem de classificação de acordo com a quantidade 
abaixo especificada:

Cargo 
Nº. de candidatos 

convocados (ampla 
concorrência)

Nº. de candidatos 
convocados (candidatos 

com deficiência)

Nº. de candidatos 
convocados (candidatos 
autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas e/
ou comprovadamente 

hipossuficientes)
Motorista 60 03 06

10.3.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não convocados para as 
provas práticas, conforme previsto no item anterior, serão excluídos do Concurso Público.

10.4. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e aprovados no concurso serão 
convocados para realizar a prova prática e participarão desta fase conforme o que estabelece o 
item 4.6, deste Edital.

10.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial e original de identificação com foto.

10.5.1.  Além do documento oficial de identidade original, os candidatos ao cargo de Motorista, 
também deverão apresentar no momento da realização da prova prática a CNH - Carteira Nacional 
de Habilitação original, com a categoria específica, e de acordo com a legislação vigente (Código 
Nacional de Trânsito), bem como deverão apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de 
contato) quando houver tal exigência na CNH.

10.5.2. Para a realização da prova prática não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo 
de protocolo da habilitação.

10.6. As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 
candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. 

10.6.1. O candidato condutor do veículo será o responsável pelos eventuais danos ao veículo 
e aos terceiros, conforme a Legislação de Trânsito vigente.

10.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório e terá o valor máximo de 
100 (cem) pontos.

10.7.1. Será considerado habilitado (APTO) na Prova Prática o candidato que obtiver total de 
pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).

10.7.2. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou INAPTO na Prova Prática 
será eliminado do Concurso Público.

10.8. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado.
10.9. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de 

convocação para a prova prática.
10.10. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da prova 

prática, sob pena de eliminação deste concurso.
10.11. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e 

demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo da prova prática, 
sob pena de eliminação deste concurso.

10.12. Os critérios de avaliação da Prova Prática para o cargo de Motorista são:

TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO

1- Percorrer o trajeto, inicialmente definido, observando 
a legislação de trânsito, a segurança própria, dos 
acompanhantes e de terceiros, condução defensiva e 
também a que melhor conserve o veículo.

0 a 50 pontos

15 min2 - Num espaço determinado realizar manobras a serem 
definidas. 0 a 25 pontos

3 - Vistoria de um veículo: o nível do óleo, água, bateria, 
combustível, painel de comando, pneus e demais itens. 0 a 25 pontos

TOTAL DE PONTOS 100 pontos

11. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

11.1. Para o Teste de Aptidão Física (TAF), de caráter eliminatório, serão convocados os 
candidatos aprovados e melhor classificados nas provas objetivas para o cargo de Agente da 
Defesa Civil, após aplicados os critérios de desempate estabelecidos no item 12.7 do Capítulo 12 
deste edital, observando a ordem de classificação de acordo com a quantidade abaixo especificada:

Cargo 
Nº. de candidatos 

convocados (ampla 
concorrência)

Nº. de candidatos 
convocados (candidatos 

com deficiência)

Nº. de candidatos 
convocados (candidatos 
autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas e/
ou comprovadamente 

hipossuficientes)

Agente da Defesa Civil 120 06 12

11.1.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não convocados para o teste 
de aptidão física, conforme previsto no item 11.1, serão excluídos do Concurso Público.

11.2. O edital de convocação para o Teste de Aptidão Física, contendo as informações 
quanto às datas, os horários e locais de sua realização, que será publicado no Diário Oficial de 
Carapicuíba. Também poderão ser feitas consultas através da internet no endereço eletrônico 
https://rboconcursos.selecao.net.br/.

11.2.1. O Teste de Aptidão Física (TAF) será realizado em local a ser definido pela Comissão 
do Concurso, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo 
ser alegado qualquer espécie de desconhecimento.

11.2.2. Ao candidato só será permitida a participação no teste de aptidão física na respectiva 
data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 11.2, 
deste capítulo.

11.2.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização do teste em outro dia, horário 
ou fora do local designado. 

11.3. O candidato INAPTO no Teste de Aptidão Física, será eliminado deste certame.
11.4. O Teste de Aptidão Física consistirá na realização de Corrida de 12 minutos.
11.5. Para ser considerado APTO no Teste de Aptidão Física - TAF, o candidato deverá obter 
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percorrer em 12 minutos, no mínimo: 
a) 1.600 metros, no caso de sexo feminino; e
b) 1.900 metros, no caso de sexo masculino.
11.6. Para o Teste de Aptidão Física - TAF, o candidato deverá apresentar atestado 

médico emitido com no máximo 30 (trinta) dias de antecedência à data do teste, que 
certifique, especificamente, estar APTO para o esforço físico que será submetido.

11.7. Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF o candidato que 
não apresentar o atestado mencionado no item acima, sendo considerado eliminado deste 
Concurso Público.

11.8. O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Física - TAF com roupa 
apropriada para a prática desportiva, ou seja, calção ou agasalho, camiseta e tênis, sob pena de 
eliminação.

11.9. O Teste de Aptidão Física - TAF é de caráter eliminatório pelo critério estabelecido no 
item 11.5 deste Capítulo.

11.10. Para efeito de marcas mínimas, valerá apenas a contagem realizada pelos 
examinadores que tomarão por base a forma da avaliação descrita no item 11.5 deste Capítulo.

11.11. Não haverá repetição na execução da avaliação, exceto nos casos em que a banca 
examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, 
que tenham prejudicado seu desempenho.

11.11.1. A descrição do exercício a ser avaliado no Teste de Aptidão Física é: Corrida de 12 
minutos - O candidato deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso determinado pelo avaliador, 
durante 12 (doze) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha.

11.12. O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsabilidade do próprio 
candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso.

11.13. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão 
Física - TAF poderá ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do TAF para nova 
data, hipótese em que os candidatos realizarão toda a avaliação novamente, desprezando-se o 
resultado já obtido.

11.14. O candidato que, no momento da realização do Teste de Aptidão Física, apresentar 
qualquer problema fisiológico, psicológico ou físico momentâneo, tais como luxações, contusões, 
fraturas e outros que impossibilitem de realizar o Teste, será automaticamente eliminado do 
Concurso.

11.15. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital 
de convocação para o teste de aptidão física.

11.16. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do teste 
de aptidão física, sob pena de eliminação deste concurso.

11.17. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e 
demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão 
física, sob pena de eliminação deste concurso.

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

12.1. A nota final de cada candidato será IGUAL:
a) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova prática 

para o cargo de Motorista; e
b) ao total de pontos obtidos na prova objetiva para os demais cargos.
12.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de 

classificação por opção de cargo.
12.3. Serão elaboradas três listas de classificação, uma geral com a relação de todos os 

candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e os candidatos pretos, pardos, indígenas 
e hipossuficientes, uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência e uma 
especial com a relação apenas dos candidatos as vagas reservadas às pessoas pretas, pardas, 
indígenas e hipossuficientes.

12.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial de 
Carapicuíba e divulgado na Internet no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.
br/, cabendo recurso nos termos do Capítulo 13. Dos Recursos deste Edital. 

12.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 
Classificação Final, não cabendo mais recursos.

12.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico https://
rboconcursos.selecao.net.br/ e publicado no Diário Oficial de Carapicuíba. 

12.6.1. Serão publicados no Diário Oficial de Carapicuíba apenas os resultados dos candidatos 
que lograram classificação no Concurso Público.

12.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço 
eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data 
de sua publicação.

12.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 
candidato que: 

12.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 
10.741/05;

12.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
12.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso.
12.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate 

previstos no item 12.7 e subitens deste Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos por cargo.

12.9. À Prefeitura do Município de Carapicuíba, reserva-se o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem 
de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho.

13. DOS RECURSOS

13.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do 
evento, conforme segue:

a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento de inscrição;
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com 

deficiência;
e) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas pretas, 

pardas, indígenas e hipossuficientes;
f) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial;
g) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
h) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
i) Divulgação das notas da prova prática;
j) Divulgação do resultado do teste de aptidão física;
l) Divulgação da classificação.
13.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da 

divulgação, por edital, de cada evento.
13.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados 

não serão apreciados.

13.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora 
do certame https://rboconcursos.selecao.net.br/, acessar a área da Prefeitura do Município 
de Carapicuíba – Edital Nº 02/2026 (Concurso Público) e seguir as instruções ali contidas.

13.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e 
que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação.

13.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não 
seja o especificado no item 13.2.

13.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
13.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso 

referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um recurso por questão.
13.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação 

do Concurso, nome do candidato, número de inscrição, emprego, o questionamento e o número 
da questão (se for o caso).

13.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se 
ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico https://rboconcursos.
selecao.net.br/, na área da Prefeitura do Município de Carapicuíba – Edital Nº 02/2026 
(Concurso Público).

13.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de 
recursos e recurso de gabarito oficial definitivo.

13.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a 
pontuação correspondente à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram 
acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem 
recorrido ou não.

13.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 
superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para aprovação.

13.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final 
do respectivo Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 13.9. 

13.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

14. DA NOMEAÇÃO

14.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
dentro do prazo de validade do certame.

14.2. A Prefeitura do Município de Carapicuíba reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo 
de validade do Concurso Público.

14.3. A nomeação dos candidatos que vierem a ser convocados para posse na Prefeitura do 
Município de Carapicuíba será regida pelos preceitos do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Carapicuíba – Lei Municipal nº 1.619/1993, Lei Municipal nº. 4.056/2024 e demais 
legislações pertinentes.

14.4. A convocação será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação no 
endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo o 
candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

14.4.1. O candidato aprovado e convocado que não comparecer na data estabelecida para a 
realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos prevista na convocação 
citada no item anterior, será eliminado automaticamente.

14.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos 
documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem 
ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil 
e contratos de trabalho; Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de 
quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no 
PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa 
Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo;  Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e na categoria exigida na Tabela I do Capítulo 1 deste edital, se for o caso;  Certidão de 
Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada 
do próprio candidato e dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia 
Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o 
prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Certidão negativa de Distribuições/ 
Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 
da apresentação; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, 
afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração 
de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de 
Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações e 
documentações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba.

14.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, 
outro cargo, função ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração 
pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de 
previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.

14.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Carapicuíba poderá solicitar 
outras declarações, exames, laudos, certidões e documentos complementares.

14.5.3. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. 
As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.

14.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os 
requisitos mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará 
sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.

14.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa do candidato.

14.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura 
do contrato de trabalho, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
caracterizarão sua desistência e conseqüente eliminação do concurso.

14.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela 
Prefeitura do Município de Carapicuíba acarretarão a exclusão do candidato deste concurso.

14.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura do Município de Carapicuíba, conforme 
estabelecido no subitem 14.4 e no prazo estipulado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo 
os direitos decorrentes de sua classificação no concurso.

14.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso 
Público, não cabendo recurso.

14.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi 
convocado será eliminado do concurso.

14.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, 
o fato será formalizado pelo mesmo por meio de Termo de Desistência.

14.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura 
do Município de Carapicuíba, conforme o disposto nos itens 15.7 e 15.8 do Capítulo 15 deste 
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Edital.
14.14. Não poderá ser nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa, inexata para fins de posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não 
comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para 
apresentação da documentação.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes 
exclusivamente às etapas do presente Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de 
Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.
br/. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações.

15.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no 
Concurso Público.

15.3. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer 
das fases do Concurso Público.

15.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da posse, acarretarão a nulidade da 
inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

15.5. Caberá à Prefeitura do Município de Carapicuíba a homologação dos resultados finais 
do Concurso Público.

15.5.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 
no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do 
referido cargo, publicados no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço 
eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/.

15.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva 
providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no 
Diário Oficial de Carapicuíba, bem como divulgado na Internet, no endereço eletrônico https://
rboconcursos.selecao.net.br/. 

15.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail candidato@rboconcursos.com.br, até a data 
de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à sede da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba, situada à Rua Joaquim das Neves, 211 - Vila Caldas, Carapicuíba - SP 
- CEP 06.310-050, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido 
de documento original com foto)  ou por meio de correspondência com aviso de recebimento, 
apresentando cópia autenticada do documento de identificação com foto e declaração de mudança 
de endereço com reconhecimento de assinatura.

15.8. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até 
que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, 
sob pena de quando for convocado, perder o prazo para posse, caso não seja localizado.

15.9. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

15.9.1. Endereço não atualizado.
15.9.2. Endereço de difícil acesso.
15.9.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato.
15.9.4. Correspondência recebida por terceiros.
15.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à 

apresentação para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
15.11. A Prefeitura do Município de Carapicuíba, por decisão motivada e justificada, 

poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os 
quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

15.12. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

15.13. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 
cinco.

15.14. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito 
de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.

15.15. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos 
membros do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente 
certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, 
valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a 
Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Especial 
e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

15.16. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não 
havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, 
mantendo–se, entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos 
a ele referentes.

15.17. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não havendo o envolvimento na realização e 
avaliação de suas etapas, de recursos humanos da Prefeitura do Município de Carapicuíba.

15.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Especial do 
Concurso Público da Prefeitura do Município de Carapicuíba e pela RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público.

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
José Roberto da Silva - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Luis Augusto Borsoe

Secretário de Administração Geral

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE DEFESA CIVIL
Atuar na prevenção e atender às ocorrências de urgência e emergência inerentes aos 

procedimentos de defesa civil. Prevenir ou minimizar danos, socorrer e assistir populações 
atingidas, reabilitar e recuperar áreas deterioradas por desastres; praticar e Desenvolver Atitudes 
que visem a “Salvaguarda da Vida”, “O Bem Estar” e a “Saúde Mental própria e da População”, 

em sua Comunidade ou fora; Realizar Vistoria Técnica Preliminar, preencher formulários e 
acionar a COMDEC, de acordo com os Planos Específicos; fazer levantamento de ameaças, 
vulnerabilidades e riscos de desastres; fazer acompanhamento das ocorrências, informando 
sua evolução até a solução final ao interessado; receber, analisar as informações, classificar as 
ocorrências e acionar o Sistema de Defesa Civil, de acordo com os Planejamentos específicos; 
representar a Defesa Civil em locais de emergência, até a chegada de outras autoridades de 
escalão superior; desenvolver outras atividades correlatas que lhes forem designadas.

FISCAL DE TRIBUTOS
Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária, orientando o contribuinte quanto a aplicação 

da legislação; executar atividades externas necessárias ao levantamento ou arbitramento da 
receita bruta dos contribuintes para o lançamento dos tributos, bem como realizar quaisquer 
diligências no cumprimento de suas atribuições, inclusive em serviços de plantão; lavrar termo 
de início de ação fiscal, notificações, intimações, auto de infração, aplicação de multas; realizar 
levantamento de serviço fiscal básico, verificar e analisar livros contábeis e outros documentos 
auxiliares à fiscalização; emitir documentos necessários à ação fiscal, inclusive relatórios de 
controle e acompanhamento, inscrição, cancelamento e alteração de razão social; informar e dar 
parecer para decisão superior em processos e relatórios à ação fiscal, inclusive quando objeto de 
mandatos de segurança e ação jurídicas em geral; realizar diligências para fins de conferência 
das guias de ICMS e de DIPAM. Executar outras atividades inerentes à área fiscal a critério da 
Administração Superior.

MOTORISTA
Dirigir automóveis, caminhões, ambulância, ônibus, tratores leves e demais veículos de 

transporte de passageiros e cargas; vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, 
verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do Carter, bateria, freios, faróis, parte 
elétrica, e outros, para certificar-se das condições de tráfego; requisitar a manutenção dos veículos 
quando apresentem qualquer irregularidade; transportar pessoas, materiais e equipamentos, 
garantindo a segurança dos mesmos; observar a sinalização e zelar pela segurança dos 
passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de emergência; controlar e orientar a 
carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes e danos na carga; manter o 
veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições; observar e controlar os períodos 
de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de 
utilização; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além 
de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da Administração; recolher 
os veículos após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; executar outras atribuições afins.

___________________

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ENSINO FUNDAMENTAL

PARA O CARGO DE MOTORISTA
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio 

e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, verbo. Concordância verbal e nominal. Reconhecimento 
de frases corretas e incorretas. 

MATEMÁTICA
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. 

Sistema de Medidas Legais. Porcentagem. Sistema monetário brasileiro. Resolução de situações 
problema. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Código de Trânsito Brasileiro: Lei nº 9.503/97, com respectivos anexos e atualizações. 

Sistema viário. Traçado das vias. Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. 
Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. Noções de 
mecânica de autos. Inspeção do veículo. Troca de pneu. Postura. Direção defensiva. Proteção ao 
Meio Ambiente. Cidadania. Primeiros Socorros.

ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.

MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos 

e Divisores; Números Racionais: Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão 
Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico.

PARA O CARGO DE AGENTE DE DEFESA CIVIL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de geologia, meteorologia e hidrologia (micro bacias, acidentes geográficos, 

escorregamentos, influência das chuvas, enchentes); Noções de planejamento das ações de 
defesa civil: prevenção, preparação, respostas aos desastres e reconstrução, conceitos, tipos e 
classificações de desastres; Prevenção de acidentes domésticos; Montagem e coordenação de 
abrigos; Noções de primeiros socorros: Lei Federal 12.983, de 2014 (dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Defesa Civil); Lei 12.608/12 e posteriores alterações (Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil). Conhecimentos em informática: Microsoft Windows 10 ou versões mais recentes: área 
de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; 
unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, 
exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel 
de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016 ou versões mais recentes. 
MS-Word 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; 
editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; 
distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção 
de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. 
MS-Excel 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; 
funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, 
pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção 
de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação 
de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: 
comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação 
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de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra 
de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios 
de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de 
páginas.

PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de Direito Tributário: Introdução ao direito tributário. Fontes do direito tributário. 

Sistema Tributário Nacional. Princípios Gerais. Competência e Limitações do Poder de Tributar. 
Tributo e sua classificação. Impostos. Taxas. Contribuição de Melhoria. Impostos de Competência 
da União, Estados e Municípios. Repartição das Receitas Tributárias. Legislação Tributária. 
Vigência. Aplicação. Interpretação e Integração. Obrigação Tributária. Fato Gerador. Sujeito 
Ativo. Sujeito Passivo. Responsabilidade Tributária. Crédito Tributário. Constituição. Suspensão. 
Extinção. Exclusão. Garantias e Privilégios. Administração Tributária. Fiscalização. Dívida Ativa. 
Certidões Negativas. Simples Nacional – Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. Cobrança 
Judicial da Dívida Ativa – Lei Federal nº 6.830/1980. Legislação Federal do ISS: Lei Complementar 
Federal nº 116/2003; Lei Complementar Federal nº 147/2014. Lei Orgânica Municipal. Código 
Tributário do Município. Aspectos constitucionais de normas de direito tributário. Lei nº 5172/66 
– Código Tributário Nacional. Conhecimentos em informática: Microsoft Windows 10 ou versões 
mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, 
comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e 
atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 
aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016 ou versões 
mais recentes. MS-Word 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos 
documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; 
impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; 
caixas de texto. MS-Excel 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; 
linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; 
impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração 
de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. 
Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de 
mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de 
contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; 
navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, 
busca e impressão de páginas.

____________________________________________

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL
Concurso Público nº 02/2026 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CARGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              ¨SIM                         ¨NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      ¨SIM                       ¨NÃO

¨ SABATISTA (GUARDA O SÁBADO)
¨ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
¨ MESA PARA CADEIRANTE
¨ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
¨ LEDOR
¨ TRANSCRITOR
¨ PROVA EM BRAILE
¨ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
¨ INTERPRETE DE LIBRAS
¨ OUTRA. QUAL? _____________________________________________________________________________________
                               
                               _____________________________________________________________________________________

 
Carapicuíba, ______ de ____________________ de 202__.

Assinatura do(a) candidato(a)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL E/OU SOCIOECÔMICA

Concurso Público nº 02/2026 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CARGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) SE AUTODECLARA NA SEGUINTE CONDIÇÃO:
¨ Preto
¨ Pardo
¨ Indígena
¨ Hipossuficiente*

*ATENÇÃO: Os candidatos autodeclarados hipossuficientes deverão atentar-se à alínea “b” 
do item 6.3, do Capítulo 6 do Edital de abertura.

Carapicuíba, ______ de ____________________ de 2026.

Assinatura do(a) candidato(a)

ANEXO V - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
Concurso Público nº 02/2026 – Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CPF:

CARGO:

TELEFONE: CELULAR:

Assinale a condição para solicitação da isenção da taxa de inscrição:

¨ DOADOR DE SANGUE (nos termos do subitem 5.1.1 do edital do concurso) - (Lei Municipal nº 4101/2024)

¨ DOADOR DE MEDULA ÓSSEA (nos termos do subitem 5.1.2 do edital do concurso) - (Lei Municipal nº 4101/2024)

¨ ESTAR INSCRITO NO CADÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS (nos termos do subitem 5.1.3 do edital do concurso) - (Lei 
Municipal nº 4101/2024)

Nº DO NIS:____________________________
NOME DA MÃE COMPLETO:_____________________________________________________________________

                       

Eu, _____________________________________________________________________, 
portador(a)  da  cédula de 

identidade nº ___________________________, venho por meio desta, requerer isenção 
da taxa de inscrição amparado(a) pela legislação do município de Carapicuíba/SP.

Declaro, sob as penas da Lei, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS 
PARA OBTENÇÃO DA ISENÇÃO DA TAXA pela legislação do município de Carapicuíba/SP e 
que as informações apresentadas por mim são verdadeiras e que estou ciente de que se for 
constatado omissão de informações e (ou) apresentação de informações inverídicas e (ou) 
falsificação e (ou) fraude da documentação por mim apresentada, será considerada nula a 
isenção de pagamento de taxa de inscrição, bem como estarei sujeito às penalidades da Lei.

Declaro, ainda, que se deferida a minha solicitação de isenção da taxa de inscrição 
no Concurso para a opção indicada acima, estou ciente de que a mesma representa a 
formalização da minha inscrição. 

Firmo, através da presente, minha aceitação e tácita ciência das normas e condições 
estabelecidas no Edital, sobre as quais não poderei alegar desconhecimento.

 
Carapicuíba, ______ de ____________________ de 20___.

Assinatura do(a) candidato(a)

PORTARIA Nº. 923, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
 

JOSE ROBERTO DA SILVA Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
 

CONSTITUIR,  a Comissão que atuará no Concurso Público Nº. 002/2026, 
composta pelos membros BRUNA APARECIDA DA SILVA – Matrícula 52155, JORGE 
ANTONIO DIAS DE JESUS – Matrícula 41027, ROSANGELA APARECIDA DOS 
SANTOS – Matrícula 11762, ANDREA CRISTINA SOUSA BARBOZA - Matrícula 
45078, TATIANA APARECIDA FERNANDES - Matrícula 47734, ELAINE CRISTINA 
ALLBARELO DE GOIS – Matrícula 38703, WASHINGTON LUIS ALVES DA SILVA – 
Matrícula 51962, GERMANIA DAS GRACAS DA COSTA MELO – Matrícula 40998 e 
KELLY REGINA GOMES DOS SANTOS – Matrícula 56186, todos  servidores  públicos 
do Município, tendo o primeiro como presidente e os demais, membros.

 
Publique, registre e cumpra-se.

Prefeitura de Carapicuíba, 20 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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JOSE ROBERTO DA SILVA Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PORTARIA Nº. 912 de 20 de março de 2026 DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do 
Processo de Sindicância Disciplinar Apuratória nº 1922/2026, instaurado em face do Servidor 
Luís Ricardo De Souza – matricula 54.392, para apuração de suposta infração Disciplinar na 
condução de veículo automotor.

PORTARIA Nº 913, DE 20 DE MARÇO DE 2026 DETERMINA o ARQUIVAMENTO do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 29.152/2025, Portaria nº 2.772/2025.

PORTARIA Nº 914, DE 20 DE MARÇO DE 2026 DETERMINA o ARQUIVAMENTO do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 34.790/2025, Portaria nº 2.851/2025.

PORTARIA Nº 915, DE 20 DE MARÇO DE 2026 DETERMINA o ARQUIVAMENTO da 
Sindicância Administrativa nº 12.423/2025, Portaria nº 1.353/2025.

PORTARIA Nº 916, DE 20 DE MARÇO DE 2026 DETERMINA a SUSPENSÃO de 1 (um) dia 
de Fernanda Aparecida Pedro, matrícula 52.374. Decisão proferida no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 11.363/2025.

PORTARIA Nº 917, DE 20 DE MARÇO DE 2026 DETERMINA a ADVERTÊNCIA de Maria 
Rosimari Alves de Oliveira, matrícula 10.193. Decisão proferida no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 28.340/2024.

PORTARIA Nº 918, DE 20 DE MARÇO DE 2026 DETERMINA a DEMISSÃO de Kelly 
Cristina de Oliveira, matrícula 55.716. Decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar 
nº 23.466/2025.

PORTARIA Nº 919, DE 20 DE MARÇO DE 2026 DETERMINA a DEMISSÃO de Valdir 
Gomes da Silva, matrícula 48.957. Decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº 
29.175/2025.

PORTARIA Nº 920, DE 20 DE MARÇO DE 2026 DETERMINA a DEMISSÃO de Rogério 
Herculano Ananias, matrícula 40.385, por ABANDONO DE CARGO PÚBLICO. Decisão proferida 
no Processo Administrativo Disciplinar nº 2.516/2026.

PORTARIA Nº 921, DE 20 DE MARÇO DE 2026 DETERMINA a DEMISSÃO de Vanderlaine 
Faro Santos, matrícula 54.801, por ABANDONO DE CARGO PÚBLICO. Decisão proferida no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 2.517/2026.

PORTARIA Nº. 943, DE 20 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
CATIA AMARAL BUENO PEDRO, matrícula 47370, do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 18 DE MARÇO DE 2026.

Jose Roberto da Silva, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, Resolve Nomear os concursados abaixo relacionados: 
 	  	  	  	   

Nº PORTARIA NOME CPF CARGO A PARTIR

924 SONIA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 130.701.248-52 COZINHEIRA (O) 10/03/2026

925 CINTIA DA LUZ RODRIGUES SILVA 358.597.678-62 COZINHEIRA (O) 10/03/2026

926 EVANDRO DOS SANTOS MACHADO 383.831.488-36 COZINHEIRA (O) 10/03/2026

927 THIAGO APONTES 336.044.418-38 PEB II - EDUC. FÍSICA 10/03/2026

928 WAGNER HOMERO SIQUEIRA 350.886.938-50 PEB II - EDUC. FÍSICA 11/03/2026

929 ANA CRISTINA MIRANDA 160.982.788-06 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 11/03/2026

930 RAIZA FERNANDA DO CARMO ABREU 050.666.961-05 MEDICO PEDIATRA 11/03/2026

931 ELIZANGELA VIEIRA E SILVA 828.615.952-72 MEDICO PEDIATRA 12/03/2026

932 NATALIA APARECIDA PINTO 319.080.548-24 AJUDANTE GERAL 12/03/2026

933 RAPHAEL ALVES OLIVEIRA E SILVA 384.083.298-55 MOTORISTA 12/03/2026

934 RANIEL CARLOS DIAS TOSTA 043.141.931-07 MEDICO PEDIATRA 12/03/2026

935 DANNY KELSO TEJADA 986.533.341-49 MEDICO PSIQUIATRA 12/03/2026

936 JULIANA CRISTINA OSTROWSKI SILVA 420.802.328-78 ASSISTENTE SOCIAL 12/03/2026

937 THALES SANTOS SILVA 443.134.078-55 ASSISTENTE SOCIAL 12/03/2026

938 ELAINE CRISTINA AZEVEDO SANTOS 227.303.228-50 PEB II - EDUC. FÍSICA 13/03/2026

939 MARA GLEIDE DOS SANTOS SILVA JESUS 143.281.767-14 AJUDANTE GERAL 13/03/2026

940 LAYNARA CHAPMAN DE ANDRADE MARQUES 384.908.748-40 COZINHEIRA (O) 13/03/2026

941 LARISSA ABEL DA CONCEICAO 503.959.658-88 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 13/03/2026

942 KEVIN COSTA ALVES 453.569.238-64 PEB II - ARTES 13/03/2026

PORTARIA Nº. 944, DE 20 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
TALITA ROSA TAVUENCAS, matrícula 55708, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 18 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 945, DE 20 DE MARÇO DE 2026 EXONERARa pedido, o (a) Senhor (a) 
DEYSE CONCEICAO ZANARDI, matrícula 49784, do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado(a) na SECR. MUNIC. DA MULHER, ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos em 19 DE MARÇO DE 2026.

Carapicuíba, 20 de março de 2026.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DA TRADICIONAL FESTA DO TRABALHADOR DE CARAPICUÍBA � 2026 - HOMENAGEM MULHERES, 

MEDIANTE OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARQUE DOS PATURIS PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL, COM CONTRAPARTIDA DE 
PATROCÍNIO, CUSTEIO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS E APOIO À REALIZAÇÃO DO EVENTO.

A Prefeitura Municipal de Carapicuíba, por meio da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania e Secretaria de Cultura e turismo com apoio do Fundo Social de Solidariedade, 
torna público o presente Chamamento Público, que tem por finalidade a seleção de empresa especializada para a organização, produção e realização da Tradicional Festa do Trabalhador de 
Carapicuíba � Edição 2026 - Homenagem Mulheres, que será realizado no Parque dos Paturis Endereço: R. Garça - Vila Mun., Carapicuíba - SP, 02675-031, podendo a Administração Municipal 
realizar ajustes operacionais na área destinada à realização das atividades, caso necessário para melhor organização e segurança do público.

1.	JUSTIFICATIVA
A realização do evento no dia 1º de maio, em comemoração ao Dia do Trabalhador, tem como objetivo valorizar a importância do trabalho na sociedade e promover a integração entre os 

participantes. A data é marcada historicamente pela valorização dos trabalhadores, em especial as mulheres, pela reflexão sobre direitos, conquistas e desafios relacionados ao mundo do trabalho.
Além da celebração, o evento terá caráter solidário, promovendo a arrecadação de alimentos não perecíveis que serão destinados a famílias em situação de vulnerabilidade social. Essa ação busca 

incentivar a solidariedade, o senso de responsabilidade social e o apoio à comunidade local.
A iniciativa contribui não apenas para a comemoração da data, mas também para o fortalecimento de valores como empatia, colaboração e cidadania, estimulando os participantes a se envolverem 

em ações que beneficiem aqueles que mais necessitam.
Dessa forma, a realização do evento no dia 1º de maio justifica-se tanto pela valorização do trabalhador quanto pela promoção de uma ação social de grande relevância para a comunidade, 

atendendo o mencionado no Decreto 5.465 de 12 de janeiro de 2026.
A iniciativa visa promover atividades culturais, artísticas e de lazer em comemoração ao Dia do Trabalhador � 1º de Maio- ��Homenagem Mulheres�� proporcionando à população um evento 

organizado, seguro e de qualidade.
O presente chamamento público será conduzido em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que regem a administração pública, bem como 

às disposições constantes neste edital e a legislação vigente aplicável. As empresas interessadas deverão atender integralmente às condições, requisitos e critérios estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como às demais normas administrativas pertinentes.

2. DO OBJETO DAS PROPOSTAS E PARCERIAS

2.1 O objeto tem por finalidade a seleção de empresa especializada para a organização, produção e realização da tradicional Festa do Trabalhador de Carapicuíba - edição 2026 - ��homenagem 
mulheres��, o evento terá caráter solidário, promovendo a arrecadação de alimentos não perecíveis que serão destinados a famílias em situação de vulnerabilidade social.

2.2 A parceria, ajustada mediante Termo de parceria a que alude o item 1, terão por objeto o desenvolvimento de atividades ou projetos em gestão compartilhada por meio de parceria em regime 
de mútua cooperação em interesse público e recíproco, por ação e atuação, conforme as condições estabelecidas neste Edital. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a)	ANEXO I � Termo de Referência
a)	ANEXO II � Declaração de ciência, de concordância.
b)	ANEXO III � Declaração vedações
c)	ANEXO IV - Declaração de que não haverá contratação ou remuneração de servidor ou empregado público
d)	ANEXO V - Minuta do TERMO DE PARCERIA
e)	ANEXO VI � Ofício endereçado a Comissão de Seleção
f)	ANEXO VII � Orientações para interposição de recursos
g)	ANEXO VIII - Instrumental para apresentação de recurso
h)	ANEXO IX � Critérios de Julgamento de propostas
i)	ANEXO X - Instrumental de Avaliação da proposta.
j)	ANEXO XI - MODELO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURÍDICA
k)	ANEXO XII - MODELO DE PROPOSTA

2.3 Serão credenciadas, em ordem numérica (ou de classificação), as proponentes que atenderem aos requisitos de habilitação, sem prejuízo da classificação para fins de convocação de acordo 
com a demanda da administração pública.
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3.0 DA FASE DE SELEÇÃO
3.1 A fase de seleção abrangerá a avaliação das Propostas de Plano de Trabalho, a divulgação e a homologação dos resultados, devendo observar as seguintes etapas:
Tabela 1

Etapa Descrição da Etapa Prazo
1 Publicação do Edital de Chamamento com inscrições abertas 

até 06/04/2026 às 16hs.
20/03/2026

2
Sessão Pública para informação, esclarecimento e 

orientação acerca do Edital.
Horário: 14h00

Endereço: Av. Celeste, 180 � Centro �Carapicuíba.

30/03/2026

3 Último dia de Credenciamento e recebimento do envelope 
contendo documentos da proposta

Horário: 09h às 16h Local:- Carapicuíba
Endereço: Rua Maria Helena, 280� Centro �Carapicuíba.

06/04/2026

4 Etapa de análise e avaliação pela Comissão 07/04/2026 
09/04/2026

5 Divulgação do resultado de credenciamento preliminar 10/04/2025

6 Prazo para Interposição de recursos e contrarrazões contra 
resultado preliminar

13/04/2026

7 Julgamento de eventuais recursos pela Comissão de 
Seleção

14/04/2026

8 Homologação e publicação do resultado do credenciamento 
final do julgamento das propostas.

15/04/2026

3.2 A análise, avaliação técnica individualizada e pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir da tabela 2:
TABELA- 2
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3.3 A Sessão de recebimento de proposta deste Chamamento Público será realizada na Maria Helena, 280, Centro, Carapicuíba, procedendo-se o Credenciamento dos representantes com 
capacidade jurídica comprovada para atuar em nome da empresa ou por intermédio de procurador, nomeado mediante instrumento público ou particular, devidamente reconhecido.

a)	 Por meio de portador, diretamente à Comissão de Seleção, no início da sessão de abertura; ou.
a)	 Por sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, no endereço rua maria helena, 280 � Centro de Carapicuíba/SP � CEP: 06320-070 aos cuidados da Comissão de Seleção, no prazo 

de entrega previsto no edital para recebimento das propostas.
3.4  A proposta deverá ser entregue em envelope fechado e identificado, como segue:
•	Edital de Chamamento Público- CARAPICUÍBA Nº 001/2026
•	Razão Social do Proponente
•	CNPJ do Proponente

3.5 No conteúdo do envelope lacrado deverá conter:
A.	 Salvo ofício endereçado à Comissão de Seleção conforme anexo XII, que deverá estar fora do envelope para protocolo;
A.	 A proposta em 02 duas vias deverá ter todas as páginas rubricadas e numeradas sequencialmente e ao final assinado pelo técnico responsável pela elaboração da proposta e pelo 

representante legal.
B.	 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica � CNPJ;
C.	 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou;
D.	 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.
E.	 Habilitação Fiscal e Trabalhista
F.	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ;
G.	 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
H.	 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União), estadual e Municipal, esta da sede da licitante;
I.	Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), por meio de apresentação do CRF � Certificado de Regularidade do FGTS;
J.	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 

garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.
K.	 Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da proponente para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do presente chamamento público, especialmente quanto à:
a)	organização, gestão e ou exploração comercial de eventos de médio e/ou grande porte, como festas populares, festividades gastronômicas e agropecuárias;
L.	O(s) atestado(s) deverá(ão) conter identificação do emitente, descrição do objeto executado, período de execução e declaração expressa de que os serviços foram prestados de forma satisfatória.
M.	 A Administração poderá diligenciar para verificar a veracidade das informações prestadas, nos termos da legislação vigente.
N.	 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
O.	 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que demostrem a aptidão econômica dalicitante, nos 

termos do artigo 69, I da Lei nº 14.133/21.
P.	A aptidão econômica da licitante será comprovada, ademais, pelos seguintes índices mínimos:
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ≥1,0
ILC = AC (Ativo Circulante) / PC (Passivo Circulante)
GRAU DE ENDIVIDAMENTO ≤0,50
GEG = PC (Passivo Circulante) + ELP (Exigível a longo prazo) / AT (Ativo Total)
O cálculo desse índice deverá ser apresentado pela proponente, a qual se responsabilizará civil e criminalmente pela sua veracidade.

r) Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhum outro será recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados 
pela administração pública municipal.

3.6 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
3.6.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, tendo sido constituída mediante ato publicado no sítio oficial da Prefeitura, de 

acordo com a forma estipulada no inciso XIII do art. 2º do Decreto Municipal nº 4.676/2016.
A Comissão de Seleção:
a)	 Reunir-se-á conforme periodicidade a ser definida entre seus membros e de acordo com a necessidade;
a)	 Poderão realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelo proponente ou para esclarecer dúvidas e omissões, 

observadas, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
3.6.2 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento de técnico que não seja membro deste colegiado.
3.6.3 Sob pena de responder administrativa, penal e civilmente, deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção, o membro da comissão que, nos últimos 05 (cinco) anos contados 

da publicação do presente Edital, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01(uma) das proponentes participantes do Chamamento Público, considerando-se relação jurídica, dentre outras: do 
art. 19, § 5°, do Decreto Municipal nº 4.676/2016).

3.6.4 Configurado o impedimento conforme item acima, o membro impedido deverá registrar seu impedimento à Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC, que providenciará 
sua substituição pelo respectivo suplente, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

3.6.5 A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção.

4 Etapa competitiva de avaliação das Propostas pela Comissão de Seleção
4.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará e julgará, com independência técnica, as Propostas apresentadas quanto ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e anexos.
4.2 A pontuação para cada quesito de avaliação de que trata a Metodologia de Pontuação da Tabela 2 deste Edital, deverá ser feita segundo os seguintes conceitos:
a)	 Grau de Pleno Atendimento: texto com informações completas sobre o tema, tecnicamente compatíveis e atendendo as prescrições do Edital e seus anexos: correção e precisão na 

abordagem do tema; grau (profundidade) de abordagem e domínios dos temas; coerência e integração da proposta com termo de referência; clareza e objetividade da exposição.
a)	 Grau Satisfatório de Atendimento: texto com informações mínimas para compreensão do tema, com breve explicação e integração da proposta ao termo de referência.
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b)	 Não Atendimento, Atendimento Insatisfatório ou Errôneo: texto com informações incompletas não possibilitando a compreensão do tema ou apresentando informações antagônicas e erros 
graves na abordagem do tema ou não abordando o tema indicado; as informações não correspondem ao solicitado no Edital.

c)	 A pontuação será lançada e analisada pela comissão de chamamento público de acordo com anexo deste edital.
A falsidade de informações nas propostas deverá acarretar a eliminação da proposta.
5  Serão eliminadas as propostas:a)	 Cuja pontuação total for inferior a 45 (Quarenta e cinco) pontos;b)	 Que recebem nota �zero� em um dos critérios de julgamento da tabela 2;
•	 A pontuação total obtida com base na Tabela 2 é assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos 

critérios de julgamento.
•	 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento item 7, custo financeiro do serviço letras (A). Caso 

essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

6 Divulgação do resultado preliminar.
6.1 O resultado preliminar, com a ordem de classificação das Propostas e respectiva pontuação das selecionadas, será publicado no site oficial da Prefeitura do Município de Carapicuíba.
7. JULGAMENTO DOS EVENTUAIS RECURSOS

I.	 A Comissão de Seleção julgará os eventuais recursos, no prazo de até 02 (Dias) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contra razões, podendo reformar a sua decisão ou 
encaminhar o recurso devidamente informado à Secretaria Municipal da Mulher e Cidadania, com as informações necessárias à decisão final.

I.	 A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de até 01 (um) dia, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório.

II.	 Não caberá novo recurso contra esta decisão.
III.	 Homologação e publicação do resultado do julgamento das Propostas
IV.	 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a Comissão de Seleção encaminhará o resultado do julgamento para homologação da e publicará o 

resultado final de julgamento lavrado em ata, no site oficial da Prefeitura do Município de Carapicuíba contendo a lista classificatória cuja proposta foi aprovada e selecionada, com a respectiva pontuação.
V.	 A homologação do resultado preliminar, não gera direito para a candidata à celebração da parceria.

VI.	 Assistência Social e Cidadania, que definirá a chamada para celebração conforme a necessidade do evento, com prazo máximo de 05 dias para celebrar.
VII.	 O início de execução do se dará após autorização do Gestor (a), com prazo máximo de 05 dias, após todos os atos do edital de chamamento público.

8. DO EVENTO
8.1 A Festa do Trabalhador integra o calendário oficial de eventos do Município de Carapicuíba e será realizada em comemoração ao Dia do Trabalhador � 1º de Maio, constituindo-se como evento 

cultural, artístico e de lazer destinado à população.
8.2 O evento será realizado em espaço público previamente definido pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba, localizado no Parque dos Paturis, podendo a Administração Municipal realizar ajustes 

operacionais na área destinada à realização das atividades, caso necessário para melhor organização e segurança do público.
8.3 A empresa selecionada deverá assegurar que o evento contemple, no mínimo, a seguinte estrutura, programação e serviços:
I � Apresentações musicais ao vivo, com artistas, bandas e atrações culturais, compondo a programação artística do evento; O público estimado para a Tradicional Festa do Trabalhador de 

Carapicuíba � 2026 - Homenagem Mulheres é de aproximadamente 14.000 (Quatorze mil) pessoas;
II � Praça de alimentação estruturada, com espaços destinados à comercialização de alimentos e bebidas, observadas as normas sanitárias, de higiene e segurança alimentar vigentes;
III � Infraestrutura técnica de eventos, incluindo montagem de palco, camarote, camarins, área vip, espaço sensorial, sistemas de sonorização profissional, iluminação cênica, painéis de LED, 

geradores de energia, estruturas metálicas e demais equipamentos necessários à realização das apresentações;
IV � Serviço de segurança privada, devidamente habilitado, para apoio na organização, controle de acesso e orientação do público durante a realização do evento;
V � Apoio logístico ao público, compreendendo sinalização, organização de fluxo de pessoas, áreas de circulação, pontos de apoio, banheiros químicos  e demais estruturas necessárias ao 

adequado funcionamento do evento;
8.4 A organização e execução do evento deverão observar as normas de segurança, acessibilidade, higiene, saúde pública e demais legislações aplicáveis, garantindo condições adequadas para 

a participação do público;
8.5 Estruturas e Infraestrutura Necessárias para Realização do Evento;
8.6 Para a adequada realização do evento, a proponente vencedora deverá providenciar, instalar, manter e posteriormente realizar a desmontagem de todas as estruturas necessárias ao pleno 

funcionamento das atividades programadas, garantindo condições adequadas de conforto, segurança, acessibilidade e atendimento ao público, artistas, equipes técnicas e autoridades;
8.7 As estruturas deverão atender às normas técnicas vigentes, às exigências dos órgãos de fiscalização e segurança competentes (Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, Defesa Civil, entre 

outros), bem como às legislações municipais aplicáveis;
8.8 A empresa responsável deverá disponibilizar, no mínimo, as seguintes estruturas e equipamentos:

ITEM ESTRUTURA DESCRIÇÃO

1 Palco medindo 14,00x12,00 Estrutura profissional para shows musicais, com cobertura, escadas de acesso, fechamento lateral e fundo de palco, adequada para 
apresentações artísticas de grande porte.

2 Camaris Espaços reservados para artistas e equipes, com estrutura adequada, climatização quando necessário, mobiliário básico e sanitários 
próximos.

3 Banheiros químicos Instalação de sanitários químicos masculinos, femininos e adaptados para pessoas com deficiência (PCD), em quantidade 
compatível com o público estimado.

4 Área técnica Espaço destinado à instalação de equipamentos de som, iluminação e operação técnica do evento.

5 Geradores de energia Geradores com capacidade compatível com a demanda do evento, incluindo cabos, quadros de distribuição e equipe técnica.

6 Gradis de proteção Estruturas de contenção e isolamento para organização de público e proteção de áreas restritas.

7 Tendas Tendas destinadas a apoio operacional, atendimento, alimentação, patrocinadores e serviços diversos.

8 Sistema de sonorização Equipamentos de som profissional compatíveis com eventos de grande porte.

9 Iluminação de palco Sistema de iluminação cênica e técnica adequada às apresentações artísticas.

10 Painéis de LED Telões ou painéis de LED para transmissão e apoio visual do evento, quando aplicável.

11 Alimentação de camarins Fornecimento de alimentação, bebidas e itens de apoio destinados aos artistas e equipes técnicas nos camarins, conforme 
necessidades da produção e dos riders técnicos.

12 Móveis para camarins Disponibilização de mobiliário adequado para os camarins, incluindo sofás, mesas, cadeiras, espelhos, araras para roupas e demais 
itens necessários ao conforto dos artistas.

13 Barricadas Estruturas de contenção instaladas à frente do palco para garantir a segurança entre público e área artística, permitindo acesso da 
equipe de segurança e resgate quando necessário.

14 Fechamento Estrutura de fechamento perimetral do espaço do evento, podendo ser em gradil, tapumes ou estruturas similares, garantindo 
controle de acesso e segurança do público.

15 Pórtico de entrada Estrutura instalada na entrada principal do evento, destinada à identificação visual, comunicação institucional e organização do 
acesso do público.

9. DA PERMISSÃO DE USO DO ESPAÇO PÚBLICO
9.1 A autorização para utilização da área pública será concedida sob a forma de PERMISSÃO DE USO, nos termos do Art.104, 105 e 106 da Lei Orgânica do Município de Carapicuíba, que 

estabelece:
�104 - O uso dos bens municipais poderá ser transferido a terceiros por concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse público o exigir, garantindo-se em qualquer hipótese 

a preservação do meio ambiente e do patrimônio histórico-cultural.�
�105 - A concessão de uso será outorgada por contrato administrativo, precedido de autorização legislativa e de licitação. § 1º No contrato de concessão de uso serão estabelecidas todas as 

condições da outorga e os direitos e obrigações das partes, conforme previsto na lei autorizadora, no edital e na proposta vencedora. § 2º (Revogado)
�106 - A permissão de uso, que poderá incidir sobre bens públicos de qualquer natureza, será outorgada a título precário como ato negocial e discricionário do Executivo, sem prazo determinado 

e por decreto, após edital de chamamento de interessados publicado e afixado com antecedência mínima de dez dias úteis.�
9.2 A permissão de uso possui natureza precária, unilateral e discricionária, podendo ser revogada a qualquer momento pela Administração Pública por motivo de interesse público.
9.3 Para lance o valor de referência da proposta discriminado abaixo:
valor mínimo de lance inicial R$5.000,00 (Cinco mil reais).
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9.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.02.08.244.0026.2.065.3.390.39.03.5100000

10 DAS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA SELECIONADA
10.1 A empresa selecionada será responsável pela organização, produção, execução e operacionalização integral do evento, assumindo todas as responsabilidades técnicas, operacionais, 

logísticas e financeiras necessárias para sua realização.
10.2 Constituem responsabilidades da empresa selecionada:
I � Contratação das atrações artísticas, incluindo artistas, bandas, apresentações culturais e demais atividades previstas na programação do evento;
II � Pagamento de cachês, taxas, encargos e demais despesas relacionadas às atrações contratadas;
III � Montagem, operação, manutenção e desmontagem de toda a infra-estrutura necessária à realização do evento, incluindo palco, sistemas de sonorização e iluminação profissional, painéis de 

LED ou telões, camarins equipados, tendas de apoio, geradores de energia, estruturas de fechamento, grades, barricadas de segurança, pórtico de entrada, mobiliário de apoio, banheiros químicos e 
demais equipamentos indispensáveis ao pleno funcionamento das atividades;

IV � Instalação e estruturação de camarins, áreas técnicas e áreas de apoio, adequadas para artistas, equipes de produção e profissionais envolvidos;
V � Fornecimento e manutenção de banheiros químicos, em quantidade compatível com a estimativa de público, observando normas sanitárias e de acessibilidade;
VI � Organização, estruturação e exploração da praça de alimentação, incluindo a seleção de expositores ou comerciantes, observadas as normas sanitárias, fiscais e de segurança alimentar;
VII � Contratação de equipe de segurança privada, devidamente habilitada, para apoio à organização e controle de público no interior do evento;
VIII � Realização da coleta e destinação final adequada dos resíduos gerados;
IX � Garantia do cumprimento das normas de segurança, prevenção contra incêndio e acessibilidade, conforme legislação vigente e exigências dos órgãos competentes;
X � Responsabilizar-se pela obtenção das licenças, autorizações e documentos técnicos necessários, quando exigidos pelos órgãos fiscalizadores;
XI � Garantir que todas as estruturas instaladas atendam às normas técnicas e de segurança vigentes, incluindo a apresentação de Anotações de Responsabilidade Técnica � ART ou documentos 

equivalentes, quando aplicável;
XI - Garantir que seja implantado espaço sensorial inclusivo destinado ao atendimento de pessoas com deficiência e outras condições que demandem ambiente de acolhimento e redução de 

estímulos, garantindo conforto, acessibilidade e inclusão durante o evento;
10.3 A empresa selecionada será integralmente responsável por quaisquer danos materiais, pessoais ou estruturais que venham a ocorrer em decorrência da organização e realização do evento, 

sem prejuízo das demais responsabilidades previstas na legislação vigente.

11. DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
11.1 Compete à Prefeitura Municipal de Carapicuíba, no âmbito de suas atribuições institucionais, prestar apoio administrativo e institucional para a realização do evento, observadas as condições 

estabelecidas neste Chamamento Público.
11.2 Constituem responsabilidades do Município:
I � Autorizar a utilização do espaço público destinado à realização do evento, por meio de Termo de Permissão de Uso, observadas as normas municipais vigentes;
II � Prestar apoio institucional à realização do evento, no que couber à Administração Municipal;
III – Articular e coordenar o apoio das Secretarias Municipais envolvidas, conforme a natureza das atividades e necessidades operacionais do evento;
IV � Disponibilizar apoio da Guarda Civil Municipal � GCM, visando contribuir com a organização e segurança do entorno do evento, dentro das atribuições legais da corporação;
V � Viabilizar, quando necessário, apoio de serviços públicos municipais, tais como limpeza urbana, ordenamento do espaço público e suporte operacional, conforme planejamento da Administração;
VI � Acompanhar e fiscalizar a execução das atividades relacionadas ao evento, por meio de comissão ou servidores designados, garantindo o cumprimento das disposições estabelecidas neste 

edital;
11.3 O apoio institucional pelo Município não exime a empresa credenciada das responsabilidades legais, técnicas, operacionais e financeiras relacionadas à organização, produção e execução 

do evento.

12 DO AVCB - Temporário � AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS
12.1 Para a realização do evento será obrigatória a regularização das condições de segurança contra incêndio e pânico, mediante a obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB 

Temporário, conforme as normas e exigências vigentes do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, garantindo que todas as estruturas e instalações atendam aos requisitos de 
segurança para eventos temporários.

12.2 A Prefeitura Municipal de Carapicuíba ficará responsável exclusivamente pela abertura do processo administrativo de solicitação do AVCB Temporário junto ao Corpo de Bombeiros, referente 
ao evento objeto deste Chamamento Público.

12.3 Caberá à empresa credenciada ou organizadora do evento fornecer toda a documentação técnica necessária para instrução do processo, bem como cumprir integralmente todas as exigências 
técnicas e operacionais estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros.

12.4 Entre as obrigações da empresa responsável, incluem-se, quando exigidos pelos órgãos competentes:
I � A Prefeitura Municipal de Carapicuíba ficará responsável pela apresentação da planta técnica do evento, contendo layout de estruturas, palco, tendas, áreas de circulação, saídas de emergência 

e áreas de público; para abertura do processo administrativo de solicitação do AVCB Temporário junto ao corpo de bombeiros
II – A CONTRATADA ficará responsável pela Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) dos profissionais habilitados responsáveis pela 

execução e segurança das estruturas e instalações do evento, incluindo, no mínimo: ART de estruturas (palco, tendas, torres e demais montagens), ART das instalações elétricas e de iluminação, ART 
dos geradores de energia, ART dos sistemas eletrônicos e de sonorização, bem como laudos técnicos das lonas e coberturas utilizadas, atestando sua resistência, condições de uso e conformidade 
com as normas de segurança vigentes.

III – A CONTRATADA ficará responsável pela instalação de equipamentos de combate a incêndio, tais como extintores, sinalização de emergência e iluminação de emergência;
IV – A CONTRATADA ficará responsável pela Garantia de rotas de fuga e saídas de emergência devidamente sinalizadas e desobstruídas;
V – A CONTRATADA ficará responsável pela Atendimento às normas de capacidade máxima de público e distanciamento entre estruturas;
VI – A CONTRATADA ficará responsável pela disponibilização de brigadistas ou equipe de apoio em segurança contra incêndio, quando exigido.
12.5 Todas as adequações estruturais, técnicas e operacionais exigidas pelo Corpo de Bombeiros serão de inteira responsabilidade da empresa organizadora, inclusive quanto aos custos de 

implantação, instalação e manutenção.
12.6 A realização do evento ficará condicionada à aprovação das condições de segurança pelo Corpo de Bombeiros, podendo a Administração Municipal suspender ou cancelar a realização do 

evento caso as exigências legais não sejam atendidas
13. DO SEGURO DO EVENTO E RESPONSABILIDADE CIVIL
13.1 A empresa credenciada deverá contratar e apresentar, antes do início da montagem das estruturas do evento, apólice de Seguro de Responsabilidade Civil, emitida por seguradora regularmente 

autorizada a operar no país, com cobertura para eventuais danos decorrentes da realização do evento.
13.2 O seguro deverá garantir cobertura mínima para:
I � Danos pessoais ao público participante, incluindo acidentes que venham a ocorrer nas áreas destinadas ao evento;
II � Danos materiais causados a terceiros, decorrentes das atividades relacionadas à montagem, realização e desmontagem do evento;
III � Danos estruturais ou patrimoniais, eventualmente causados ao espaço público, equipamentos públicos ou estruturas instaladas;
IV � Acidentes envolvendo trabalhadores, prestadores de serviço ou colaboradores envolvidos na organização e execução do evento.
13.4 A apólice de seguro deverá permanecer vigente durante todo o período de montagem, realização e desmontagem do evento, sendo de inteira responsabilidade da empresa credenciada a sua 

contratação, manutenção e eventuais renovações.
13.5 A empresa deverá apresentar cópia da apólice de seguro e comprovante de vigência à Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba, como condição para 

autorização do início da montagem das estruturas.
13.6 A ausência da apresentação da apólice ou a constatação de cobertura insuficiente poderá implicar na suspensão da autorização para realização do evento, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas cabíveis.

14. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
14.1 As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte documentação:

I.	  Contrato Social atualizado � Documento que comprove a constituição legal da empresa e a identificação de seus responsáveis legais.
I.	  Cartão do CNPJ � Comprovante de inscrição e situação cadastral da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

Certidão Negativa de Débitos Federais � Documento que comprova a regularidade fiscal da empresa perante a Receita Federal e à Dívida Ativa da União.
II.	  Certidão Negativa de Débitos Estaduais � Comprovação de inexistência de débitos junto à Fazenda Pública Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos Municipais � Comprovação de regularidade fiscal perante o município sede da empresa. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) � Documento que atesta a inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho.
III.	  Declaração de inexistência de impedimentos � Declaração formal de que a empresa não possui impedimentos legais para contratar com a Administração Pública.
IV.	 Comprovação de experiência técnica � Documentos que comprovem a experiência da empresa na organização e realização de eventos de porte e características semelhantes.

14.2 DA DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO
14.2.1 A empresa participante deverá apresentar declaração formal, assinada por seu representante legal, contendo as seguintes informações:

I.	  Não há impedimento de contratar � Declaração de que a empresa não se encontra impedida de contratar com a Administração Pública, em qualquer esfera de governo; 
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I.	  Não declaração de inidoneidade � Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos ou entidades da Administração Pública; 

II.	  Ausência de sanções administrativas � Declaração de que a empresa não possui sanções administrativas vigentes que impeçam sua participação em chamamentos públicos, processos 
licitatórios ou celebração de contratos com o Poder Público.

15. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
15.1 As empresas interessadas deverão apresentar proposta conforme o  Termo de Referência contendo, de forma clara e detalhada, os seguintes itens:

I.	  Plano de realização do evento � Documento contendo a descrição geral da proposta, incluindo conceito, organização, logística e estratégias para execução do evento. 

I.	  Proposta de atrações artísticas � Relação das atrações que comporão a programação do evento, devendo contemplar no mínimo 15 (quinze) 
atrações artísticas, distribuídas ao longo de 08 (oito) horas de programação, garantindo diversidade e compatibilidade com o perfil do evento. 

II.	  Descrição da estrutura � Apresentação detalhada da infraestrutura que será disponibilizada para a realização do evento, incluindo palco, sonorização, 
iluminação, painéis de LED, camarins, banheiros, tendas, geradores, estruturas de segurança e demais itens necessários, em conformidade com o Termo de Referência. 

III.	  Plano de segurança � Documento contendo as medidas de segurança que serão adotadas durante o evento, incluindo equipe de segurança, brigadistas, controle de acesso, sinalização e 
procedimentos de emergência, em conformidade com o Termo de Referência e normas dos órgãos competentes. 

IV.	  Cronograma de montagem e desmontagem � Planejamento detalhado das etapas de montagem da infra-estrutura, realização do evento e posterior desmontagem, com indicação de prazos e 
responsáveis.

16. DA CONTRAPARTIDA SOCIAL E LOGÍSTICA DE ARRECADAÇÃO
16.1 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a viabilizar a entrada do público mediante a doação voluntária de 1kg (um quilograma) de alimento não perecível (exceto sal e açúcar), destinando a totalidade 

da arrecadação ao Fundo Social de Solidariedade do Município.
16.2 Constituem obrigações exclusivas da PERMISSIONÁRIA:

I.	 Infraestrutura de Recebimento: Disponibilizar tendas, gradis de organização, caixas plásticas/paletes e balanças digitais para a recepção e pesagem dos alimentos em todos os portões de acesso.
I.	  Equipe de Apoio: Designar equipe específica (mínimo de 10 colaboradores) devidamente uniformizada para a coleta, conferência de integridade/validade e acondicionamento dos donativos.
II.	  Armazenamento e Guarda: Garantir local coberto, seco e seguro para o armazenamento temporário dos alimentos até a data da entrega oficial, responsabilizando-se por eventuais perdas ou 

danos.
III.	  Logística de Entrega: Realizar, com recursos próprios (veículo baú e pessoal), o carregamento e o transporte de toda a carga arrecadada até o depósito central do Fundo Social de Solidariedade, 
em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após o encerramento do evento ou de imediato.
IV.	  A pesagem final e o romaneio de entrega deverão ser acompanhados por um fiscal da Secretaria Municipal competente, gerando-se um Termo de Recebimento e Conferência assinado por 
ambas as partes.
V.	 É vedada a cobrança de qualquer taxa adicional de “conveniência” ou “processamento” sobre a entrega do alimento solidário.

VI.	  A PERMISSIONÁRIA obriga-se a garantir o acesso gratuito de todo o público ao recinto do evento, sendo vedada a cobrança de qualquer valor a título de ingresso, “couvert” artístico ou taxa de 
manutenção para a área de pista.
VII.	 A exigência da doação voluntária de 1kg de alimento não perecível caracteriza o “Ingresso Solidário”, não podendo ser convertida em valor pecuniário (dinheiro) pela PERMISSIONÁRIA em 
proveito próprio.

17. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
17.1 Para fins de análise e seleção das propostas apresentadas, serão considerados os seguintes critérios:

I.	 Experiência da empresa � Avaliação da experiência comprovada da proponente na organização, produção e realização de eventos de porte e 
características semelhantes, por meio de documentos que demonstrem sua capacidade técnica e operacional para execução da atividade ao evento. 

I.	 Qualidade da proposta artística � Análise da programação cultural apresentada, considerando a diversidade, relevância, adequação ao perfil do evento e o número mínimo de atrações previstas. 

II.	  Estrutura técnica apresentada � Avaliação da infra-estrutura proposta para a realização do evento, incluindo palco, sistemas de sonorização 
e iluminação, painéis de LED, camarins, geradores, segurança, entre outros equipamentos técnicos para execução do serviço no dia do evento. 

III.	  Responsabilidade técnica � Indicação de engenheiro ou profissional técnico habilitado, devidamente registrado no conselho profissional competente, responsável pelo acompanhamento 
técnico das estruturas e instalações do evento, com a apresentação das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registros de Responsabilidade Técnica(RRT). 

IV.	  Viabilidade operacional do evento � Análise da capacidade da proponente em executar o evento de forma adequada, considerando planejamento, logística, cronograma de montagem e 
desmontagem, equipe técnica e condições gerais de execução.

18. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
18.1 Direito de impugnação � Qualquer cidadão, empresa ou interessado poderá impugnar os termos do presente Chamamento Público, mediante apresentação de requerimento formal devidamente 

fundamentado, protocolado junto à Prefeitura Municipal de Carapicuíba.
18.2 Prazo para apresentação � A impugnação deverá ser protocolada até 02 (dois) dias úteis anteriores à data prevista para o encerramento das inscrições, não sendo admitidas manifestações 

apresentadas fora do prazo estabelecido.
18.3 Análise da impugnação � Caberá à Comissão responsável pelo Chamamento Público proceder à análise da impugnação apresentada, podendo solicitar esclarecimentos adicionais, caso 

necessário.
18.4 Decisão administrativa � Após análise, a Comissão poderá acolher ou rejeitar a impugnação, podendo, conforme o caso, manter, alterar ou revogar o edital, mediante decisão devidamente 

fundamentada.
19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
19.1 Direito ao recurso � Após a divulgação do resultado preliminar do Chamamento Público, os interessados poderão interpor recurso administrativo devidamente fundamentado.
19.2 Prazo para interposição � O prazo para apresentação do recurso será de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação do resultado preliminar pelos meios oficiais da 

Administração Municipal.
19.3 Forma de apresentação � Os recursos deverão ser apresentados por meio de requerimento formal, devidamente protocolado junto ao setor responsável pela condução do processo 

administrativo.
19.4 Análise e julgamento � A análise e o julgamento dos recursos caberão à Comissão responsável pelo Chamamento Público, que emitirá decisão fundamentada.
19.5 Divulgação do resultado � O resultado da análise dos recursos será divulgado pelos meios oficiais da Administração Municipal, passando a vigorar como decisão definitiva no âmbito 

administrativo.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Descumprimento das obrigações � O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa credenciada, bem como a inobservância das disposições estabelecidas neste 

Chamamento Público e no respectivo Termo de Permissão de Uso, sujeitará o responsável às sanções administrativas previstas na legislação vigente.
20.2 Tipos de sanções � Às penalidades poderão ser aplicadas de acordo com a gravidade da infração, podendo incluir:
I � Advertência formal, quando constatadas irregularidades de menor gravidade;
II � Multa administrativa, conforme previsão legal e contratual;
III � Suspensão temporária de participação em chamamentos públicos ou processos licitatórios promovidos pela Administração Pública Municipal;
IV � Impedimento de contratar com o Município, pelo prazo estabelecido na legislação aplicável.
20.3 Garantia de defesa � A aplicação de qualquer penalidade será precedida da instauração de processo administrativo, assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa, nos termos da 

legislação vigente.
21. DA FISCALIZAÇÃO DO EVENTO
21.1 Competência da fiscalização � A fiscalização da execução das atividades decorrentes deste Chamamento Público será realizada por Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, designada 

pela Administração Municipal.
21.2 Atribuições da Comissão � Compete à Comissão:
I � Acompanhar a montagem, realização e desmontagem das estruturas do evento;
II � Verificar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste Chamamento Público e no Termo de Permissão de Uso;
III � Fiscalizar as estruturas e espaços destinados ao evento, incluindo palco, camarins, camarotes, área VIP, espaço sensorial para pessoas com deficiência, áreas de circulação do público e 

entrada social;
IV � Registrar ocorrências e determinar providências corretivas, quando identificadas irregularidades durante a execução do evento;
V � Comunicar eventuais irregularidades aos órgãos competentes para adoção das medidas administrativas cabíveis;
VI � Fiscalizar integralmente a execução do evento, garantindo o cumprimento das normas de segurança, acessibilidade e organização;
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21.3 Acesso da fiscalização � A empresa credenciada deverá permitir livre acesso da equipe de fiscalização a todas as áreas do evento, prestando as informações e documentos solicitados sempre 
que necessário.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 Aceitação das condições � A participação no presente Chamamento Público implica na aceitação integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos.
22.2 Casos omissos � Os casos omissos ou situações não previstas neste edital serão analisados e resolvidos pela Comissão designada pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba, observando-se 

a legislação vigente e os princípios da Administração Pública.

Carapicuíba, 20 de março de 2026

Andrea Carmo
Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania

 ANEXO I � TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 O evento tem como objetivo proporcionar à população atividades culturais, artísticas e de lazer, celebrando o Dia do Trabalhador 2026 - Homenagem Mulheres - , valorizando a cultura e 
promovendo entretenimento e integração social para os munícipes.

1.2 O evento será realizado no Parque dos Paturis Endereço: R. Garça - Vila Mun., Carapicuíba - SP, 02675-031, podendo a Administração Municipal realizar ajustes operacionais na área destinada 
à realização das atividades, caso necessário para melhor organização e segurança do público.

1.3 A Festa do Trabalhador de Carapicuíba � 2026 - Homenagem Mulheres - será realizada em espaço público previamente definido pela Administração Municipal, no Parque dos Paturis, podendo 
a Prefeitura realizar ajustes operacionais na área destinada ao evento, quando necessário, para garantir a adequada organização e segurança do público.

1.4 Para as empresas interessadas em patrocinar, organizar e realizar o evento, com permissão de uso de espaço público para instalação da Praça de Alimentação, deverá ser observado o layout 
previamente definido e aprovado pela Administração Municipal, respeitando as normas de organização, segurança, circulação do público e demais diretrizes estabelecidas para a adequada utilização 
do espaço público.

1.5 Todo o projeto de organização do evento, incluindo layout, estrutura, programação artística, montagem de palco, instalações técnicas, disposição da praça de alimentação e demais estruturas 
necessárias, deverá ser previamente apresentado para análise e aprovação da Administração Pública Municipal, por meio da secretaria ou comissão responsável pela coordenação do evento.

1.6 A empresa selecionada será responsável por viabilizar financeiramente a realização do evento, assumindo integralmente os custos relacionados à produção, contratação de atrações, montagem 
de estruturas, logística, operação e demais despesas necessárias à execução do evento.

1.7 A realização do evento deverá observar todas as normas legais, técnicas e de segurança aplicáveis, bem como as condições estabelecidas no presente Chamamento Público.
1.8 A estimativa de público para a tradicional Festa do Trabalhador de Carapicuíba � 2026 - Homenagem Mulheres é de aproximadamente 14.000 (Quatorze mil) pessoas, podendo variar de acordo 

com a programação artística e demais condições relacionadas à realização do evento.
1.9 A empresa selecionada deverá observar o cronograma de execução do evento, incluindo os seguintes prazos:
I � Período de montagem da estrutura: de 25 a 30 de abril de 2026;
II � Realização do evento: 01 de maio de 2026, em comemoração ao Dia do Trabalhador;
III � Período de desmontagem das estruturas e desocupação da área: de 02 a 05 de maio de 2026, ou conforme cronograma operacional previamente aprovado pela Administração Municipal.
1.10 Durante os períodos de montagem, realização e desmontagem, a empresa responsável deverá garantir o cumprimento das normas de segurança, organização do espaço público, preservação 

do patrimônio público e limpeza da área utilizada, observando as orientações da Administração Municipal e dos órgãos fiscalizadores competentes.
1.11 A Festa do Trabalhador integra o calendário oficial de eventos do Município de Carapicuíba e será realizada em comemoração ao Dia do Trabalhador � 1º de Maio, constituindo-se como evento 

cultural, artístico e de lazer destinado à população.
1.12 O evento será realizado em espaço público previamente definido pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba, localizado no Parque dos Paturis, podendo a Administração Municipal realizar ajustes 

operacionais na área destinada à realização das atividades, caso necessário para melhor organização e segurança do público.
1.13 A empresa selecionada deverá assegurar que o evento contempla infraestrutura, programação e serviços compatíveis com público estimado mínimo de 14.000 (Quatorze mil) pessoas, 

garantindo condições adequadas de segurança, organização, acessibilidade, conforto e atendimento ao público, incluindo, no mínimo, os seguintes itens:
I � Programação artística � Realização de apresentações musicais ao vivo, com artistas, bandas e atrações culturais que compunham a programação oficial do evento.
II � Praça de alimentação � Estruturação de praça de alimentação com espaços destinados à comercialização de alimentos e bebidas, observadas as normas sanitárias, de higiene e segurança 

alimentar vigentes.
III � Infraestrutura técnica � Disponibilização de infraestrutura completa para eventos, incluindo palco, sistemas profissionais de sonorização, iluminação cênica, painéis de LED ou telões, geradores 

de energia, estruturas metálicas, tendas e demais equipamentos necessários à realização das apresentações.
IV � Segurança privada � Contratação de equipe de segurança privada devidamente habilitada, responsável pelo apoio na organização do evento, controle de acesso, orientação do público e 

prevenção de incidentes.
V � Apoio logístico ao público � Disponibilização de estrutura de apoio ao público, incluindo sinalização do evento, organização do fluxo de pessoas, áreas de circulação, pontos de apoio e demais 

estruturas necessárias ao adequado funcionamento do evento.
1.14 A organização e execução do evento deverão observar todas as normas de segurança, acessibilidade, higiene, saúde pública e demais legislações aplicáveis, garantindo condições adequadas 

para a participação do público.
1.15 Camarins � Disponibilização de camarins estruturados e equipados para utilização dos artistas e equipes técnicas, contendo mobiliário básico, iluminação adequada, pontos de energia, 

climatização quando necessário e itens de apoio.
1.16 Banheiros químicos � Instalação de banheiros químicos masculinos, femininos e adaptados para pessoas com deficiência (PCD), em quantidade compatível com o público estimado, garantindo 

condições adequadas de higiene, limpeza e manutenção durante todo o período do evento.
1.17 Área reservada para pessoas com deficiência (PCD) � Disponibilização de espaço reservado e acessível para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, garantindo visibilidade 

adequada das apresentações e condições seguras de acesso e permanência.
1.18 Espaço sensorial � Implantação de espaço sensorial destinado ao atendimento de pessoas com deficiência, especialmente pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), proporcionando 

ambiente acolhedor com redução de estímulos sensoriais.
1.19 Posto médico e ambulância � Disponibilização de posto de atendimento médico com equipe de primeiros socorros, bem como ambulância equipada para atendimento de eventuais emergências 

durante a realização do evento.
1.20 Brigadistas � Disponibilização de equipe de brigadistas devidamente treinados para atuação em situações de emergência, prevenção de incêndios e apoio à evacuação do público, quando 

necessário.
1.21 Camarote e área VIP � Estrutura destinada ao atendimento de autoridades, convidados e patrocinadores, quando previsto na organização do evento.
1.22 Barricadas de segurança � Instalação de barricadas metálicas na área frontal do palco, destinadas à proteção dos artistas, equipe técnica e público, permitindo circulação da equipe de 

segurança e atendimento de emergência.
TABELA- 3

ITEM ESTRUTURA DESCRIÇÃO

1 Palco medindo 14,00x12,00 Estrutura profissional para shows musicais, com cobertura, escadas de acesso, fechamento lateral e fundo de palco, adequada para 
apresentações artísticas de grande porte.

2
Camaris

Espaços reservados para artistas e equipes, com estrutura adequada, climatização quando necessário, mobiliário básico e sanitários 
próximos.

3 Banheiros químicos Instalação de sanitários químicos masculinos, femininos e adaptados para pessoas com deficiência (PCD), em quantidade 
compatível com o público estimado.

4
Área técnica

Espaço destinado à instalação de equipamentos de som, iluminação e operação técnica do evento.

5 Geradores de energia Geradores com capacidade compatível com a demanda do evento, incluindo cabos, quadros de distribuição e equipe técnica.

6 Gradis de proteção Estruturas de contenção e isolamento para organização de público e proteção de áreas restritas.
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ITEM ESTRUTURA DESCRIÇÃO

1 Palco medindo 14,00x12,00 Estrutura profissional para shows musicais, com cobertura, escadas de acesso, fechamento lateral e fundo de palco, adequada para 
apresentações artísticas de grande porte.

2
Camaris

Espaços reservados para artistas e equipes, com estrutura adequada, climatização quando necessário, mobiliário básico e sanitários 
próximos.

3 Banheiros químicos Instalação de sanitários químicos masculinos, femininos e adaptados para pessoas com deficiência (PCD), em quantidade 
compatível com o público estimado.

4
Área técnica

Espaço destinado à instalação de equipamentos de som, iluminação e operação técnica do evento.

7 Tendas Tendas destinadas a apoio operacional, atendimento, alimentação, patrocinadores e serviços diversos.

8 Sistema de sonorização Equipamentos de som profissional compatíveis com eventos de grande porte.

9 Iluminação de palco Sistema de iluminação cênica e técnica adequada às apresentações artísticas.

10 Painéis de LED Telões ou painéis de LED para transmissão e apoio visual do evento, quando aplicável.

11
Alimentação de camarins

Fornecimento de alimentação, bebidas e itens de apoio destinados aos artistas e equipes técnicas nos camarins, conforme 
necessidades da produção e dos riders técnicos.

12 Móveis para camarins Disponibilização de mobiliário adequado para os camarins, incluindo sofás, mesas, cadeiras, espelhos, araras para roupas e demais 
itens necessários ao conforto dos artistas.

13 Barricadas Estruturas de contenção instaladas à frente do palco para garantir a segurança entre público e área artística, permitindo acesso da 
equipe de segurança e resgate quando necessário.

14 Fechamento Estrutura de fechamento perimetral do espaço do evento, podendo ser em gradil, tapumes ou estruturas similares, garantindo 
controle de acesso e segurança do público.

15 Pórtico de entrada Estrutura instalada na entrada principal do evento, destinada à identificação visual, comunicação institucional e organização do 
acesso do público.

1.23	 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, onde deverá ser realizado os seguintes serviços e quantidades no evento:
a)	BRIGADA DE INCÊNDIO: Mínimo De 10 brigadistas/bombeiros civis devidamente regulamentados conforme legislação vigente;
a)	PRODUÇÃO DE PALCO: Mínimo de 05 Pessoas para produção para palco;
b)	PRODUÇÃO GERAL: Mínimo de 30 pessoas para produção geral durante todo o evento;
c)	CARREGADORES: Mínimo de 08 carregadores;
d)	RECEPÇÃO E PORTARIA: Mínimo de 10 Pessoas para serviço de recepção do público na portaria e bilheteria;
e)	GERENTE DE CONTROLE DE ENTRADA: 1 gerente para controle de entrada para a entrada geral e 1 gerente de controle de entrada para camarotes;
f)	ORGANIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO: mínimo 08 pessoas para organização da área de estacionamento;
g)	PROFISSIONAIS UNIFORMIZADOS: Todos os contratados para realização dos serviços deverão estar uniformizados e devidamente identificados de acordo com as respectivas áreas de atuação;
h)	O CRONOGRAMA DE DIVULGAÇÃO de produção e desprodução do evento deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba, podendo alterar o que achar 

necessário no mesmo, respeitando a logística de agendas e do espaço;
i)	PROFISSIONAIS CAPACITADOS: Os serviços exigidos devem ser realizados por profissionais das respectivas áreas, com experiência comprovada, habilitação e regulamentação conforme cada 

caso.

2 . DA PERMISSÃO DE USO DO ESPAÇO PÚBLICO
2.1. A autorização para utilização da área pública será concedida sob a forma de PERMISSÃO DE USO, nos termos do Art.104,105 e 106 da Lei Orgânica do Município de Carapicuíba, que 

estabelece:
�104 - O uso dos bens municipais poderá ser transferido a terceiros por concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse público o exigir, garantindo-se em qualquer hipótese 

a preservação do meio ambiente e do patrimônio histórico-cultural.�
�105 - A concessão de uso será outorgada por contrato administrativo, precedido de autorização legislativa e de licitação. § 1º No contrato de concessão de uso 

serão estabelecidas todas as condições da outorga e os direitos e obrigações das partes, conforme previsto na lei autorizadora, no edital e na proposta vencedora.  
§ 2º (Revogado)

�106 - A permissão de uso, que poderá incidir sobre bens públicos de qualquer natureza, será outorgada a título precário como ato negocial e discricionário do Executivo, sem prazo determinado 
e por decreto, após edital de chamamento de interessados publicado e afixado com antecedência mínima de dez dias úteis.�

2.2. A permissão de uso possui natureza precária, unilateral e discricionária, podendo ser revogada a qualquer momento pela Administração Pública por motivo de interesse público.

3. DAS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA SELECIONADA
3.1. A empresa selecionada será responsável pela organização, produção, execução e operacionalização integral do evento, assumindo todas as responsabilidades técnicas, operacionais, logísticas 

e financeiras necessárias para sua realização.
3.2. Constituem responsabilidades da empresa selecionada:
I � Contratação das atrações artísticas, incluindo artistas, bandas, apresentações culturais e demais atividades previstas na programação do evento;
II � Pagamento de cachês, taxas, encargos e demais despesas relacionadas às atrações contratadas;
III � Montagem, manutenção e desmontagem de toda a infraestrutura do evento, incluindo palco, sistemas de sonorização, iluminação profissional, painéis de LED e demais equipamentos 

necessários à realização das apresentações;
IV � Instalação e estruturação de camarins, áreas técnicas e áreas de apoio, adequadas para artistas, equipes de produção e profissionais envolvidos;
V � Fornecimento e manutenção de banheiros químicos, em quantidade compatível com a estimativa de público, observando normas sanitárias e de acessibilidade;
VI � Organização, estruturação e exploração da praça de alimentação, incluindo a seleção de expositores ou comerciantes, observadas as normas sanitárias, fiscais e de segurança alimentar;
VII � Contratação de equipe de segurança privada, devidamente habilitada, para apoio à organização e controle de público no interior do evento;
VIII � Realização da limpeza e manutenção do espaço durante e após o evento, incluindo a coleta e destinação adequada dos resíduos gerados;
IX � Garantia do cumprimento das normas de segurança, prevenção contra incêndio e acessibilidade, conforme legislação vigente e exigências dos órgãos competentes;
X � Responsabilizar-se pela obtenção das licenças, autorizações e documentos técnicos necessários, quando exigidos pelos órgãos fiscalizadores;
XI � Garantir que todas as estruturas instaladas atendam às normas técnicas e de segurança vigentes, incluindo a apresentação de Anotações de Responsabilidade Técnica � ART ou documentos 

equivalentes, quando aplicável.
3.4 O layout a ser executado pela empresa deverá, obrigatoriamente, ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Carapicuiba, não podendo haver alterações sem autorização expressa da 

Administração.
3.5 APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS (SHOWS):
3.5.1 A Prefeitura Municipal de Carapicuíba será responsável pela contratação das atrações artísticas num total de no mínimo 3 (três) nomes renomados da música nacional.
3.6 RESPONSABILIDADES DAS ESTRUTURAS PELA CONTRATADA
3.7 As estruturas deverão estar de acordo com todos os regulamentos e normas técnicas vigentes no país.
3.8 As estruturas deverão estar em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento.
3.9 Toda a montagem, operação e desmontagem deverão ser efetuadas por equipe técnica devidamente habilitada para esse fim, sempre com os EPI�S necessários para execução da mesma.

4.2 BEBIDAS ALCOÓLICAS: Bebidas alcoólicas somente poderão ser vendidas/fornecidas para pessoas com mais de 18(dezoito) anos, conforme legislação vigente.
4.3 A empresa selecionada será integralmente responsável por quaisquer danos materiais, pessoais ou estruturais que venham a ocorrer em decorrência da organização e realização do evento, 

sem prejuízo das demais responsabilidades previstas na legislação vigente.
I.	 Instalação de camarins e áreas técnicas;
I.	 Fornecimento de banheiros químicos;
II.	 Organização e exploração da praça de alimentação;
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III.	 Contratação de equipe de segurança privada;
IV.	 Limpeza durante e após o evento;
V.	 Atendimento às normas de segurança e acessibilidade.

VI.	 Todas as adequações estruturais, técnicas e operacionais exigidas pelo Corpo de Bombeiros serão de inteira responsabilidade da empresa convocada, inclusive quanto aos custos de implantação, 
instalação e manutenção.

5. DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
5.1 Compete à Prefeitura Municipal de Carapicuíba, no âmbito de suas atribuições institucionais, prestar apoio administrativo e institucional para a realização do evento, observadas as condições 

estabelecidas neste Chamamento Público.
5.2 Constituem responsabilidades do Município:
I � Autorizar a utilização do espaço público destinado à realização do evento, por meio de Termo de Permissão de Uso, observadas as normas municipais vigentes;
II � Prestar apoio institucional à realização do evento, no que couber à Administração Municipal;
III – Articular e coordenar o apoio das Secretarias Municipais envolvidas, conforme a natureza das atividades e necessidades operacionais do evento;
IV � Disponibilizar apoio da Guarda Civil Municipal � GCM, visando contribuir com a organização e segurança do entorno do evento, dentro das atribuições legais da corporação;
V � Viabilizar, quando necessário, apoio de serviços públicos municipais, tais como limpeza urbana, ordenamento do espaço público e suporte operacional, conforme planejamento da Administração;
VI � Acompanhar e fiscalizar a execução das atividades relacionadas ao evento, por meio de comissão ou servidores designados, garantindo o cumprimento das disposições estabelecidas neste 

edital.
5.3 O apoio prestado pelo Município não exime a empresa credenciada das responsabilidades legais, técnicas, operacionais e financeiras relacionadas à organização, produção e execução do 

evento.

6. DO AVCB TEMPORÁRIO � AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS
6.1 Para a realização do evento, será obrigatória a regularização das condições de segurança contra incêndio e pânico, mediante obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros � AVCB 

Temporário conforme normas vigentes do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
6.2 A Prefeitura Municipal de Carapicuíba ficará responsável exclusivamente pela abertura do processo administrativo de solicitação do AVCB Temporário junto ao Corpo de Bombeiros, referente 

ao evento objeto deste Chamamento Público.
6.3 Caberá à empresa credenciada ou organizadora do evento fornecer toda a documentação técnica necessária para instrução do processo, bem como cumprir integralmente todas as exigências 

técnicas e operacionais estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros.
6.4 Entre as obrigações da empresa responsável, incluem-se, quando exigidos pelos órgãos competentes:
I � Apresentação de planta técnica do evento, contendo layout de estruturas, palco, tendas, áreas de circulação, saídas de emergência e áreas de público;
II � Anotação de Responsabilidade Técnica � ART ou Registro de Responsabilidade Técnica � RRT dos profissionais responsáveis pelas estruturas, instalações elétricas e demais montagens;
III � instalação de equipamentos de combate a incêndio, tais como extintores, sinalização de emergência e iluminação de emergência;
IV � Garantia de rotas de fuga e saídas de emergência devidamente sinalizadas e desobstruídas;
V � Atendimento às normas de capacidade máxima de público e distanciamento entre estruturas;
VI � Disponibilização de brigadistas ou equipe de apoio em segurança contra incêndio, quando exigido.
6.5 Todas as adequações estruturais, técnicas e operacionais exigidas pelo Corpo de Bombeiros serão de inteira responsabilidade da empresa organizadora, inclusive quanto aos custos de 

implantação, instalação e manutenção.
6.6 A realização do evento ficará condicionada à aprovação das condições de segurança pelo Corpo de Bombeiros, podendo a Administração Municipal suspender ou cancelar a realização do evento 

caso as exigências legais não sejam atendidas

7. DO SEGURO DO EVENTO E RESPONSABILIDADE CIVIL
7.1 A empresa credenciada deverá contratar e apresentar, antes do início da montagem das estruturas do evento, apólice de Seguro de Responsabilidade Civil, emitida por seguradora regularmente 

autorizada a operar no país, com cobertura para eventuais danos decorrentes da realização do evento.
7.2 O seguro deverá garantir cobertura mínima para:
I � Danos pessoais ao público participante, incluindo acidentes que venham a ocorrer nas áreas destinadas ao evento;
II � Danos materiais causados a terceiros, decorrentes das atividades relacionadas à montagem, realização e desmontagem do evento;
III � Danos estruturais ou patrimoniais, eventualmente causados ao espaço público, equipamentos públicos ou estruturas instaladas;
IV � Acidentes envolvendo trabalhadores, prestadores de serviço ou colaboradores envolvidos na organização e execução do evento.
7.3 A apólice de seguro deverá permanecer vigente durante todo o período de montagem, realização e desmontagem do evento, sendo de inteira responsabilidade da empresa credenciada a sua 

contratação, manutenção e eventuais renovações.
7.4 A empresa deverá apresentar cópia da apólice de seguro e comprovante de vigência à Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba, como condição para 

autorização do início da montagem das estruturas.
7.5 A ausência da apresentação da apólice ou a constatação de cobertura insuficiente poderá implicar na suspensão da autorização para realização do evento, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas cabíveis.

ANEXO II � Declaração de Ciência, de Concordância.

Declaro que a [identificação da empresa], sob as penas da lei, se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção, 
que está ciente, concorda e atende a todas as disposições, condições e requisitos previstos no Edital de Chamamento Público nº.../20...

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.
...

(Nome e Cargo do Representante Legal)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU REMUNERAÇÃO DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO

DECLARAÇÃO SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO

(descrever o nome completo do responsável), brasileiro (a), (descrever o estado civil), (descrever a profissão), presidente da (descrever o nome da entidade), inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) nº00.000.000/000-00, portador (a) da cédula de identidade (RG) nº 00.000.000-00, inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) nº 00.000.000-00, domiciliado 
nesta cidade, na qualidade de responsável desta, referente ao ajuste em epígrafe, DECLARA que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela empresa, com os recursos repassados, 
de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.

Carapicuíba, XX de XXXXXXXXXX de 20XX.

_______________________________________
Nome do Responsável

Cargo e Assinatura
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Anexo VI

Timbre da empresa

À Comissão de Seleção:

(Nome) registrada com o CNPJ:____________, estabelecida no endereço:________________, Bairro:__________Cidade, Estado e CEP, Telefone:_________________, Celular:__________________, 
E-mail: (informar o email institucional) representada por: (informar o nome do representante legal, RG e CPF) portador do (informar RG, CPF, Telefone), vem mui respeitosamente requerer a avaliação 
da presente proposta de parceria com a Prefeitura de Carapicuíba, por intermédio da Secretaria Municipal da Mulher, e Assistência Social e Cidadania, conforme Edital nº_____/20xx.

Nestes termos Pede-se deferimento.

Local e data.

Assinatura do representante legal

*Anexar cópia do documento com foto RG ou CNH

ANEXO VII

ORIENTAÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Edital de Chamamento Público número XX/20XX.

Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, via ofício, no prazo de 2 (dois) dias corridos, contado da publicação da decisão.
Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo.
É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, solicitado por meio de ofício, assinado pelo representante legal e protocolado 

diretamente com a Comissão de Seleção, da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania.

.

Comissão de Seleção

ANEXO VIII
INSTRUMENTAL PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

	
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NÚMERO 001/2026.

Nome da empresa:

Objeto do Edital:

Critérios de Julgamento
(Inserir o critério conforme orientações mencionadas acima)

Pontuação obtida
(Conforme Publicação oficial)

Apresentação do Recurso
(Descrever de forma clara e objetiva o motivo da apresentação resultado 
preliminar)

[Local-UF], [dia] de [mês] de 20xx.

(Assinatura do responsável)

ANEXO IX
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA PONTUAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DA PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CHAMAMENTO PÚBLICO N°

NOME DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS:

1. DA DOCUMENTAÇÃO

Pontuação

Atribuída Atingida

a) Adequação da proposta em conformidade com o termo de referência.

OBS.: A atribuição de nota �zero� neste critério implica a eliminação da proposta. 10

b) Declaração de Compromisso Institucional para Contratação de Equipe.

OBS.: A atribuição de nota �zero� neste critério implica a eliminação da proposta. 05

c) Declaração sobre instalações e condições materiais conforme estabelece o anexo III do edital;
05

PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA/ATINGIDA
20

ANEXO X
AVALIAÇÃO DA PROPOSTA AO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CHAMAMENTO PÚBLICO N°

NOME DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS:
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DESCRIMINAÇÃO DOS ITENS PONTUAÇÃO Máxima atingida
1. Da Documentação
2. Da Proposta
3. Recursos Operacionais
4. Custo Financeiro

TOTAL
CONCLUSÃO SIM NÃO

APTA
CLASSIFICAÇÃO

Parecer Conclusivo da Comissão de Seleção:

Membro:
Assinatura:

Membro:
Assinatura:

Membro:
Assinatura:

Membro:
Assinatura:

CARAPICUÍBA SP, ____/_____/______.

ANEXO XI - MODELO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Dados do responsável pela empresa.
Nome:
RG:
CPF:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Data:

Assinatura:

ANEXO XII - MODELO DE PROPOSTA
Chamamento Público Nº ____/2026

À 
Prefeitura Municipal de Carapicuiba - Comissão Avaliadora

Razão Social: _________________________, CNPJ: _______________________, endereço: ____________________, município de _______________, e-mail: _______________ e telefone: 
_______________.

A empresa acima qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, apresentar sua PROPOSTA, nos termos do Chamamento Público para cessão de espaço público 
para exploração comercial da praça de alimentação, camarotes,  estacionamento e publicidade/patrocínios da  Festa do 1º de maio �Homenagem Mulheres��

3. Apresentar:
A descrição e documentos da atração correspondente ao show ofertado, conforme Termo de Referência;
Deverão ser detalhados, de forma clara e discriminada, os quantitativos ofertados relativos aos seguintes itens: 1 � Estrutura, 2 - Serviços Especializados e III - Praça de Alimentação, em 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência.
VALOR DA PROPOSTA
A proponente oferta o valor de:R$ ___________ (_______________________________)

4. DECLARAÇÕES
A empresa declara que:
Conhece e aceita integralmente as condições estabelecidas no edital e seus anexos;
Cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos;
Manterá a proposta válida pelo prazo de (mínimo de 60 dias).
Declaramos que o valor ofertado abrange todos os custos, encargos, tributos e demais despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações previstas no edital.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: _______________________________________

_______________
(Nome)

ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE PARCERIA

TERMO DE PARCERIA 
Termo nº ____________

Termo de PARCERIA que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA, por intermédio da SECRETARIA DE... e a ................. para os fins que especifica.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 44.892.693/0001-40, com sede na Avenida 

Presidente Vargas, nº 280 � Vila Caldas � CEP: 06310-100, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, representado pela SECRETARIA .................. e de outro a ......................................... 
doravante denominada simplesmente ............................, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ sob n.º .......................... com sede na ...............................� CEP: ..............-................., 
na cidade de ........................, representada por seu(s) dirigente (s), celebram o presente TERMO DE PARCERIA, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DAS METAS
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1.1 � Constitui objeto deste acordo o patrocínio, voluntário e gratuito, da com a realização dos eventos e espetáculos musicais, a ocorrer nas datas de 2026, compreendendo:
a) Pagamento dos cachês dos artistas e demais despesas com estes, se houver;
b) Fornecimento de serviços e/ou materiais necessários para a realização daquilo que decidiu cooperar;
c) Uso direto ou indireto do espaço público para instalação e exploração da Praça de Alimentação.
1.2 � Do presente ACORDO não resultará qualquer obrigação de cunho pecuniário ou financeiro para o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA �
DOS COMPROMISSOS MÚTUOS
2.1 – As Partes se comprometem a:
2.1.1 � Pautar-se sempre e exclusivamente pelo Interesse Público, que constitui a diretriz para o presente Termo;
2.1.2 � Agir sempre em consonância com os princípios da administração pública estabelecidos pela Constituição Federal do Brasil, dentre os quais os previstos no artigo 37, como o da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e probidade administrativa, de forma que o objeto deste Acordo não seja utilizado com finalidade diversa da aqui prevista, nem quem os nomes dos envolvidos sejam 
manipulados para garantir interesses diversos ao próprio interesse público;

2.1.3 � Não fornecer ou distribuir aos cidadãos, ainda que gratuitamente e em qualquer ocasião, quaisquer tipos de brindes, brinquedos, produtos alimentícios, materiais de consumo, cupons/vales, 
panfletos, propagandas, ou quaisquer outros produtos/materiais que faça alusão política e/ou de promoção pessoal em favor de terceiro.

CLÁUSULA TERCEIRA � DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO
 3.1 São atribuições do MUNICÍPIO:
3.1.1 � Apoio institucional ao evento, visando incentivar a participação dos cidadãos;
3.1.2 � Ceder o uso do espaço público para fins de instalação e exploração direta ou indireta da praça de alimentação durante os eventos e Shows artísticos;
3.1.3 – Analisar e aprovar todo o projeto apresentado pela Cooperante;
3.1.4 � Se responsabilizar junto à Cooperante pela organização e parte da infra-estrutura para a realização dos eventos.
3.1.5 � Permitir a publicidade do ato, de acordo com as normas públicas de publicidade.

CLÁUSULA QUARTA � DAS ATRIBUIÇÕES DA EMPRESA
4.1 � São atribuições da Cooperante:
4.1.1 � Patrocinar todos os eventos e shows musicais a que se propôs, com o pagamento dos cachês dos artistas e demais despesas com estes, se houver;
4.1.2 Organização e Disponibilização de toda a infra-estrutura, serviços e/ou materiais necessários para a realização daquilo que decidiu cooperar;
4.1.2 � A exploração direta ou indireta da praça de alimentação nos eventos, com o fornecimento de bebidas e alimentos, de acordo com as normas da vigilância sanitária e em observância a data 

de validade;
4.1.3 � Exercer unicamente a atividade de produção e comercialização do ramo alimentício que lhe foi autorizado, observando as exigências legais e higiênico-sanitárias pertinentes;
4.1.4 – Assumir todas as despesas com os itens descritos acima;
4.1.5 � Firmar todo e qualquer tipo de contratação com terceiros que se façam necessárias para o oferecimento dos itens que revolveu cooperar;
4.1.6 � Não vender bebida alcóolica para menores de 18 anos;
4.1.7 � Não vender bebidas e alimentos em recipientes cortantes e/ou perfurantes;
4.1.8 � Estar de posse de toda a documentação necessária e exigida para o comércio de alimentos.

CLÁUSULA QUINTA � DO PRAZO DESTE ACORDO DE COOPERAÇÃO
5.1 � O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO terá vigência da data da assinatura até o encerramento dos Shows e eventos que se propôs a oferecer em comemoração ao EVENTO DE 1 º DE 

MAIO DE CARAPICUIBA, podendo ser prorrogado, se houver necessidade e mediante despacho fundamento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 � O presente ACORDO poderá ser rescindido de pleno direito nas seguintes hipóteses:
a) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior que impossibilite a execução das obrigações estabelecidas, independentemente da vontade das Partes;
 b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Por interesse público, sem que gere qualquer tipo de indenização.

CLÁUSULA SÉTIMA � DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 � Este Termo poderá ser modificado pela Partes, em qualquer de suas cláusulas e disposições, exceto quanto ao objeto e sua finalidade, desde que por meio de Termo Aditivo escrito e assinado 

pelas Partes.
7.2 � Nenhuma das Partes poderá ceder ou transferir os direitos e obrigações previstos neste ACORDO sem o consentimento prévio e expresso da outra Parte.
7.3 � A tolerância de qualquer uma das Partes quanto ao descumprimento das obrigações assumidas neste ACORDO não implicará em aceitação, novação precedente ou renúncia de quaisquer 

direitos.
7.4 � As Partes garantem reciprocamente que estão investidas de todos os poderes e autoridade para firmar e cumprir as obrigações ora previstas e, ainda, que a assinatura e o cumprimento do 

presente acordo não constituem violação de direitos de terceiros, lei ou regulamento aplicável, ou, ainda, violação, descumprimento ou inadimplemento de qualquer contrato, instrumento ou documento 
do qual sejam partes.

7.5 � As Partes reconhecem, expressamente, que os prepostos, empregados ou contratados da Cooperante não são empregados, mandatários ou procuradores do MUNICÍPIO e, em conseqüência, 
não poderão assumir obrigações em nome dela.

7.6 -O presente Acordo não gerará qualquer tipo de ônus ou responsabilidade ao MUNICÍPIO, exceto as obrigações descritas expressamente neste Termo;
7.7 � O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer obrigações assumidas pela Cooperante em razão dos termos deste ACORDO, seja para os integrantes do seu quadro de funcionários ou terceiros 

contratados, seja para com os Poderes Públicos, além de quaisquer obrigações de natureza cível, tributária, criminal, decorrentes de relações trabalhistas e previdenciárias, acidentário, entre outros;
7.8 � A gestão, o acompanhamento e a fiscalização do presente ACORDO serão feitos pela Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania.

CLÁUSULA OITAVA � FORO
 8.1 � Fica eleito o foro da Comarca de Carapicuiba para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado do que o 

seja.

E por estarem de acordo, firmam as Partes, nas pessoas de seus representantes legais, o presente Termo, que lido e achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que produza os regulares efeitos legais.

Carapicuíba,_____de _____ 20____.

Secretário Municipal
EMPRESA XXXXX
Prefeito Municipal
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LOCAL DA REALIZAÇÃO DO EVENTO E MAPA DA ESTRUTURA A SER REALIZADO

MAPA DA ESTRUTURA
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA – SP, por meio do INSTITUTO OMNI, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, Resolução 79 de 2013 e inciso XV do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133/21 – Lei Geral de Licitações, torna público a Homologação das Inscrições – Pós Recurso do Edital nº. 001/2026 que dispõe sobre o Edital de abertura de inscrições do CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS regido de acordo com a Constituição Federal, a Lei Municipal nº 1.619/1993 e atualizações e Resolução nº 004, de 21 de dezembro de 1990, visando selecionar 
candidatos ao preenchimento de vaga e formação de cadastro de reserva do quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Carapicuíba, conforme segue:

I-Constam no Anexo Único, as Inscrições Homologadas – Ampla Concorrência , PCD – Pessoa com Deficiência , Candidatos Pretos , Pardos e Indigenas e/ ou Hipossuficientes – Pós Recurso
     II-Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.Carapicuíba – SP, 20 de março de 2026 RONALDO DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba - SP
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROVA OBJETIVA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA – SP, por meio do INSTITUTO OMNI, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, Resolução 79 de 2013 e inciso XV do art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133/21 – Lei Geral de Licitações, torna público a Convocação Prova Objetiva do Edital nº. 001/2026 que dispõe sobre o Edital de abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 
regido de acordo com a Constituição Federal, a Lei Municipal nº 1.619/1993 e atualizações e Resolução nº 004, de 21 de dezembro de 1990, visando selecionar candidatos ao preenchimento de 
vaga e formação de cadastro de reserva do quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Carapicuíba, conforme segue:

I - A Prova Objetiva será aplicada no dia 29 de março de 2026.

a) -Os locais de acesso às Provas Objetivas serão fechados às 09h e a prova iniciara às 09h no período da MANHÃ,recomenda- se que o candidato compareça ao local de prova com 
antecedência.

II - A prova terá duração de 3 (três) horas.
a) - Os nomes dos candidatos, o cargo, o local e a sala de realização das provas, constam no Anexo Único.

III -Os candidatos deverão comparecer aos locais das provas com antecedência, munidos de caneta esferográfica transparente azul ou preta e DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM FOTO.
a) - Os candidatos poderão permanecer com garrafas transparentes (não pode conter rótulo) de água nos locais das provas para uso individual.
IV – Os endereços dos locais onde serão realizadas as provas objetivas no Município de Carapicuíba– SP são:

a) EE Ana Rodrigues de Liso
End: Rua Baependi, 149– Conj. Hab. Pres. Castelo Branco, Carapicuíba - SP

b) EE Alberto Kenworthy
End: Rua Dr Botelho, 210 – Vila Lourdes, Carapicuíba – SP

c) EE Dona Maria Alice Crissiuma Mesquita
End: Av. Rui Barbosa, 2600 – Vila Santa Terezinha, Carapicuíba - SP

d) EE Victorio Fornasaro
End: Rua Novo Hamburgo, 78 – Vila S Americana, Carapicuíba - SP

e) EE Willian Rodrigues Rebua
End: Av. Amazonas, 1660 – Cohab, Carapicuíba - SP

Carapicuíba – SP, 20 de março de 2026 RONALDO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba - SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS

RONALDO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE:

PORTARIA Nº. 033/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026: NOMEAR a senhora KAROLINY OLIVEIRA DE AZEVEDO, RG 
54.***.***-6 e CPF 433.***.***-46, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, 
referência CC04, constante do Quadro de Pessoal do Legislativo, conforme a Resolução nº. 79/2013, em 18 de março de 2026.

PORTARIA Nº. 034/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026: CONSTITUIR Comissão Organizadora do Concurso Público objeto 
do Processo Administrativo nº. 0074/2026, composta pelos servidores LEANDRO DE SOUZA MARTINS, RG 48.***.***-9 
(Presidente), JEREMIAS ANTUNES DE OLIVEIRA, RG 49.***.***-6 (Membro Titular), WANNEIDA DE CÁSSIA CÉLIO, RG 
30.***.***-1 (Membro Titular) e NEUSA DE ARRUDA ARAÚJO, RG 12.978.778-4 (Suplente).


